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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N;(3- 01.18.07.2022-PE 

1" Parte: PREÂMBULO 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE, nomeada pela Portaria n° 022/2021, 01 de janeiro de 2021, 
juntamente com os membros da equipe de apoio, toma público para conhecimento de todos os interessados que 
através do endereço eletrônico www.bilcompras.com, em sessão pública por meio de comunicação via internet, 
que iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços, mediante as condições estabelecidas no 
presente Edital. 

A presente licitação será processada e julgada com base na LEI FEDERAL N° 10.520/2002, de 17/07/2002, 
DECRETO FEDERAL N° 10.024/2019, de 20/09/2019, dos Decretos Municipais n° 004/2017, n° 005/2017 e n° 

idek  006/2017, de 17 de janeiro de 2017, subsidiariamente à Lei n°. 8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e 
consolidada (com as alterações da Lei n° 8.883/94 e da Lei n° 9.648/98), Lei n° 123/2006, de 14/12/2006, Lei n° 
147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei n° 12.846/2013, de 1° de agosto de 2013 e suas 
posteriores alterações, bem como pelo Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações. 

Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos anteriormente, as 
normas da Lei Federal N° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 
10.406/2002). 

Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS 
E ACESSORIOS PARA OS SERVIDORES DO DEMUTRAN E DA 
GUARDA MUNICIPAL DE CASCAVEL ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL-CE 

Órgão Gerenciador: Secretaria de Segurança Pública e Cidadania 

Órgãos Participantes 
N-o há órgãos participantes, conforme art. 4, §1° do Decreto Federal n°. Não 
	a 7.892/20I3 foi dispensada na forma do termo de autorização. 

Critério de Julgamento: Menor Preço Por Lote 

Espécie: Pregão Eletrônico para Registro de Preços 

Endereço Eletrônico: www.bllcompras.com  - Acesso Identificado no link específico. 

Cadastramento das Propostas: 
Início: 29/08/2022 às 07h3Omin (Horário de Brasília) 
Término: 09/09/2022 às 07h3Omin (Horário de Brasília) 

Abertura das Propostas: Início: 09/09/2022 às 08h15min (Horário de Brasília) 

Sessão de disputa de Lances Início: 09/09/2022 às 09h0Omin (Horário de Brasília) 

Validade da Ata de Registro de 
Preços: 12 (doze) meses. 

Forma de Fornecimento: Indireta fornecimento parcelado. 

Modo de Disputa: Aberto 
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O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, denominada Pregoeira, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BLL Licitações", constante da página 
eletrônica do BLL Licitações Públicas, no endereço www.bllcompras.com. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

Compõem-se o presente Edital os seguintes Anexos: 

Anexo I – Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III – Modelo de Declarações; 

• Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
Anexo V – Minuta do Contrato; 
Anexo VI - Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações do Brasil; 
Anexo VII - Custo pela utilização do sistema 
Anexo VIII – Modelo de Declaração – Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

2a  Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS  

1. DO OBJETO, JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 
E MODO DE DISPUTA 
LI- A presente licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA tem como objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS E ACESSORIOS PARA OS SERVIDORES 
DO DEMUTRAN E DA GUARDA MUNICIPAL DE CASCAVEL ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE; 
1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço do Lote, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto; 
1.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações 

1.4. JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES: 
1.4.1. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1°, da Lei n° 8.666/93, nesse caso se 
demonstra técnica e economicamente viável, já que cada lote foi feito conforme natureza/características de cada 
objeto, e não tem finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa tão somente assegurar a gerencia 
segura da contratação, e principalmente, assegurar não só a mais ampla competição necessária em um processo 
licitatório, mas também atingir a sua finalidade efetivamente que é a de atender a contento as necessidades da 
Administração pública. 
1.4.2. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na fiscalização de 
uma quantidade menor de contratos e os transtornos que poderiam surgir com a existência de muitas empresas 
para a execução e supervisão do fornecimento a ser prestado. Assim com destaque para os princípios da 
eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo/lotes. 
1.4.3. Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde 
que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si" – Acórdão 
5.260/2011-1a Câmara – TCU; 
1.4.4. A adoção da adjudicação por grupo/lote demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha comparativamente 
ao critério usualmente requerido de adjudicação por Menor Preço por Lote, em cumprimento às disposições dos 
arts. 3°, § 1°, inciso I, art. 15, inciso IV, e 23, §§ 1° e 2°, todos da Lei n. 8.666/1993. á. 
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1.5. JUSTIFICATIVAS — NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP OU MEI. 
1.5.1. A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de prioridade, ou seja, 
nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislação específica editada 
pelo ente licitante. 
1.5.2. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja, para 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem 
estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo 
do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 

a) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não tem se 
mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios e órgãos de pequeno 
e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a 
cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes. 
b) Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias tributárias 
diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há casos em que a 
diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois 
lotes ou itens em cotas diferentes. 
c) Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, 
causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de ter que se lidar com 
dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, por 
atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades 
atendidas a contento. 
d) Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 147/2014, elencou 
no art. 49, algumas hipóteses que, se 'presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade 
responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: 
`para toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art. 49, inciso III não se aplica os 
benefícios dos arts.47 e 48 quando: 
111 - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado; ou, 

1.5.3. Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames licitatórios, adjudicação e 
contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações do Município de Cascavel, em sua 
grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e empresas de pequeno porte acesso integral e 
irrestrito as licitações e contratações do Município de Cascavel. 
1.5.4. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Cascavel alterações, 
especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do 
contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal. 
1.5.5. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social no 
âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica 
(artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da 
Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente 
que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a 
Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 
1.5.6. O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas 
licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma, é 
importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da economiei

\
dade e 
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da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a administração" conforme é vislumbrado no artigo 
3° da Lei n. 8.666/93. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando da elaboração do termo 
de contrato. 

2.2. Com base no art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8,666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na licitação para 
registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil". 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no 
País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela 
exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
3.3 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas. 
3.4 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando ao operador, devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes 
específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil 
(ANEXO VI); 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas 
no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO VI); 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo 
e em caso de itens específicos mediante solicitação da Pregoeira no ícone ARQ, inserção de catálogos do 

41111 

	

	fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 

5° 
3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará 
a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela 
mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 
informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 
VI. 
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 
VIII para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES:  

3.7 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato 
previsto no item 3.4 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 
associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 
demais atos e operações no site: www.blIcompras.com. 
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3.8. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 
3.9. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 
de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
3.10. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do 
Brasil. 
3.11. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.12. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 

3.13. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecido. 
3.14. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
3.15. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.16. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação. 

• 3.17. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. (Explicação: Nos termos do art. 
3°, §3° da Lei n. 8.248/1991, a aquisição de bens e serviços de informática e automação, considerados como 
bens e serviços comuns, poderá ser realizada na modalidade pregão, restrita às empresas que cumpram o 
Processo Produtivo Básico). 
3.18. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido 
aplicadas, por força da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam impedidas de 
licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam: 
I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS; 
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos — CADICON; 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF; 
IV. 	Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça — CNJ. 
b) 	Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
c) 	Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou 
de incorporação; 
d) 	Reunidos sob forma de consórcio; 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br  

CNPJ n° 07.589369/0001-20 1 CGF no 06.920.253-2 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

e) 	Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 

O 	Autor do•projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica isoladamente ou em consórcio, sejam 
responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsáveis técnicos ou subcontratados; 

g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 

I) 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSC1P, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014-TCU-Plenário). 
3.19. Para averiguação do disposto contido no item "3.18. a)" acima, as licitantes apresentarão junto aos 

• documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, 
emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.bd, para comprovação ou não se a empresa 
sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos 
com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos 
documentos de habilitação; 
3.20. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 
3.21. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar de 
mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame 
licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão excluídas 
do certame; 
3.22. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Cascavel-CE, 
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de 
Cascavel-CE, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos 
desta Licitação; 
3.23. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de unia 
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil 
ou pelo e-mail .br. 

410 4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
O conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 
legislação. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  4 
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5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 
a etapa de envio dessa documentação. (Art. 26, Decreto n° 10.024/2019) 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. (Art. 26, § 3°, Decreto n° 10.024/2019) 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
(Art. 26, § 8°, Decreto n° 10.024/2019) 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
6.1.1. Valor total do Lote; 
6.1.2. Marca; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 
Referência. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital; 
7,2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes; 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação; 
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances; 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes; 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro; 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas neste Edital; 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pe o 
sistema; 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta 
reais); 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 
6.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública; 
6.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorre-á 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários; 
6.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente; 
6.4 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a Pregoeira, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço; 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar; 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante; 
7.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances; 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação; 
7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido neste Edital e 
seus anexos; 
7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 
7.21 Em relação a itens/lotes com participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015; 
7.22 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatados 
com a primeira colocada; 
7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) mintit:Is 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 
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7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 
7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência, conforme regulamento; 
7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances); 
7.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.28.1. no país; 
7.28.2. por empresas brasileiras; 
7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação; 
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas; 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital; 
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
7.30.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados; 
7.31. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 
10.024/2019; (Art. 39, Decreto n° 10.024/2019); 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado-(Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração; 
8.2.1.1. Caso necessário, facultativamente a Pregoeira abrirá prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar na 
convocação feita pelo sistema, para que o detentor de melhor lance anexe no sistema de pregão eletrônico prova 
de exequibilidade, devendo demonstrar: 
a) Planilha com os custos do produto de cada item do lote; 
b) Planilha com custo com a logística de. entrega no município, evidenciando a mão de obra empregada bem 
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como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega. 
c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, a Pregoeira desclassificará a proposta, convocando os 
licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou lance vencedor que atenda o 
requisito de exequibilidade. 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; (Parágrafo Único, 
art. 47, Decreto n° 10.024/2019); 
8.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no prazo 
de 24h (vinte e quatro horas), sob pena de não aceitação da proposta; (Art. 38, § 2° Decreto n° 10.024/2019) 
8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira; 
8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 
8.6.1.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for 
8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de preferência, 
a Pregoeira solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico o documento comprobatório da 
caracterização do produto manufaturado nacional; 
8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos 
técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de 
preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
sua continuidade; 
8.11. A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital;(Art. 38, Decreto n° 10.024/2019) 
8.11.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
(Art. 38, § 1° Decreto n° 10.024/2019) 
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da 'documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)  
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9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções, impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
9.5. Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação'relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, conforme segue: 

9.6. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: (Art. 40, I, Decreto n° 10.024/2019) 
9.6.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis," a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6.2. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 
9.6.3. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do domicílio sede do 
licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais; 
9.6.4. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 
PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os atos constitutivos das empresas licitantes 
deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos •e modificativos do seu texto podendo ser 
substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidação; 
9.6.5. NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrados pela Junta Comercial do domicilio sede do licitante, acompanhado de cópia de 
identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais; 
9.6.6. NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
9.6.7. Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual — CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendendor.gov.br; 
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9.6.8. CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da 
empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei. 

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

9.7. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: (Art. 40, IV, Decreto n°.10.024/2019) 
9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
9.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
9.7.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA FEDERAL deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), 
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 
2014; 
9.7.4. A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
9.7.5. A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
9.7.6. Prova de situação regular perante o FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO — FGTS, 
através de Certificado de Regularidade — CRF; 
9.7.5. Prova de INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIIVIPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO 
TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 
OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será considerado o 
prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.  

9.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: (Art. 40, II, Decreto n° 10.024/2019) 
9.8.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, obrigatoriamente 
pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do 
fornecimento em questão, comprovando o fornecimento nos moldes do Termo de Referência. Somente serão 
considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do 
emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na 
entidade, estando às informações sujeitas à conferência pela Pregoeira ou quem este indicar, bem como as 
demais informações: 
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado; 
b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os materiais/produtos; 
c) descrição dos materiais/produtos; 
d) período de execução do fornecimento dos materiais/produtos; 
e) locai e data da emissão do atestado; 
O identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado; 
9.8.1.1. Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por órgão privado, deverá ter firma reconhecida em 
cartório. 
9.8.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou entrega 
foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso; 
9.8.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao 
que dispõe o item 9.8.2, instrumento de nota fiscal/contrato de fornecimento, respectivos, ao qual o atestado faz 
vinculação; 
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9.8.4. Caso o(s) atestado(s) não explicitem com clareza o fornecimento de materiais/produtos/serviços, estes 
deverão ser acompanhados dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres que comprovem os 
instrumentos das contratações; 
9.8.5. Caso a apresentação do(s) atestado(s), declaração(ões) ou certidão(ões) não sejam suficientes para o 
convencimento da Pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica, conforme 
preconiza o art. 43, § 3° da Lei n° 8.666/93, em aplicação subsidiária com a Lei no 10.520/2002. 

9.9. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: (Art. 40, III, Decreto n° 
10.024/2019) 
9.9.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (ORE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de 
assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo 
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.9.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 6.404/76: 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa 
oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis de abertura referentes ao período de existência da sociedade. 
e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
9.9.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 9.9.1, no mínimo: balanço patrimonial e 
DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado dos termos de abertura e encerramento 
do livro diário, conforme Acórdão 1153/2016 — Plenário - TCU. .  
9.9.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
9.9.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma 
da lei. 
4.2.4.6. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 9.9.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N° 
9.555, de 6 de novembro de 2018);  
OBS: Os prazos para apresentação dos Balanços Patrimoniais para as empresas optantes pelo sistema SPED 
são •aqueles definidos na Instrução Normativa n° 2.023, de 28 de abril de 2021.  

9.9.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
9.9.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB n° 
1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações., verificar o 
site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do Ultimo 
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções Normativas da RFB, bem 
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como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relataria do Ministro Valmir 
Campelo. 
9.9.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em 
conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 06/2013- MPOG, as empresas deverão 
apresentar o cálculo dos' índices financeiros, sendo ,qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. 
Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na 
obtenção de índices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvência Geral (ISG), maior ou igual a 
um (>1) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ISG = 	 Ativo Total  
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ILC = 	Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.9.9.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES ' FINANCEIROS (Acórdão 354/2016- 
Plenário-TCUP Súmula 2891Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO): 
a) índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período. 
b) índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos 
realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse 
preciso. 
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para os três 
índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa situação 
financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o 
resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções. 

» Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade destas 
fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a comprovação da 
capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de execução de um possível 
futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões 
de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a 
Obras e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda 
Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN; 

9.9.10. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 da Lei n° 
8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
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a). No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 
n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 

9.6.11. O licitante enquadrado corno MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, que pretenda auferir os 
beneficias do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício (conforme art. 1.179 § 2° do Código Civil e art. 
18-A §1° da Lei Complementar n° 123/2006), desde que que no ano calendário anterior tenha auferido receita 
bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração 
Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual), para comprovar tal condição. 

9.11. DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
9.11.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre 
a proibição prevista no art. 7° da CF — ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em 
atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição 
de aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNRI/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. 
Identificar quem assinou; 
9.11.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as penas 
da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que 
recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da 
licitação. Sugerimos o modelo apresentado, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. 
Identificar quem assinou; 
9.11.3. Declaração da. Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os 
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em 
licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo 
apresentado, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da 
firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou; 
9.11.4. Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver sido emitida 
no máximo até 30 (trinta) dias antes da data do protocolo do envelope; 
9.11.5. Os documentos expedidos pela Internei, poderão ser apresentados em, forma original ou cópia 
reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 
consulta realizada pela Pregoeira; 
9.11.6. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a FILIAL, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
9.11.7. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, execute o 
futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos; 
9.11.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital; 
9.11.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 
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9.11.10. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização; 
9.11.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma; 
9.5.6.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 
9.11.13. O licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote em 
que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis; 
9.11.14. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
lotes de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes; 
9.11.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 
contar da solicitação da Pregoeira-no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada .e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
10.1.3. Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa fisica ou jurídica), aposição 
do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 
10.1.4. Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
telefone, e-mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, 
cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da 
empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da habilitação. 
10.1.5. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do objeto desta 
licitação. 
10.1.6 Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que a Proposta de Preços está em 
conformidade com as exigências deste edital. 
10.1.7. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo II), inclusive retratar os preços 
unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, atualizados em 
consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. Não será aceita redução apenas em 
determinados itens. A redução da proposta será proporcional para todos os itens; 
10.1.8. Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de 
desclassificação, independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) item(ns) aos 
valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do qual este Edital é parte 
integrante; 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada;.  

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93); 6.) 
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação; 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS  
11.1. Declarado o vencedor e, decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 15(quinze) minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente; 
11.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso; 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões recursais, através de inclusão no sistema do órgão promotor, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

11.5 - DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS): 

11.5.1: Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada digitada, impressa em 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:  
a) O endereçamento a Pregoeira Oficial da Prefeitura de Cascavel; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio; número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo edital leio; 
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
d) O pedido, com suas especificações; 

11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos; 
11.7. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e a Pregoeira adjudicará o 
objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do 
procedimento licitatório; 
11.8. Na hipótese de interposição de recurso, a Pregoeira quando mantiver sua decisão, encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal n°. 10.024/2019); 
11.9. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
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11.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade 
dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante 
vencedora e homologará o procedimento licitatório; 
11.11. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
11.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 
11.13. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão 
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente 
ou não identificado no processo para responder pela Licitante; 
11.14. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico http://municipios.tee.ce.govIr/licitacoes/  - Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará, 
bem como no flanelógrafo do município, e ainda no campo próprio do sistema BLL. Podendo ainda ser 
encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente na peça recursal. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam; 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. (Art. 
46, Decreto n° 10.024/2019) 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. (Art. 45, Decreto n° 10.024/2019) 

14. DA GARANTIA 
14.1. O objeto fornecido deverá possuir garantia referente a defeitos de fabricação ou outros, conforme descrito 
no lote, e caso não esteja especificado, considera-se o período mínimo de 06 (seis) meses, e/ou de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor. 

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO  
15.1. As.obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s; 
pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei 
n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes; 
15.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO IV) a ser celebrada; 
15.1.2. Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer 
às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital. 
15.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o MUNICIPIO DE CASCAVEL - CE convocará o 
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura 
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: I- 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br  

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.920.253-2 



. 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

15.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para subscrever a 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo 
aceito pelo MUNICIPIO DE CASCAVEL-CE; 
15.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de 
Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas no termo de referência 
e neste Edital; (Parágrafo único, art. 14, Decreto 7.892/13) 
15.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse 
público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de 
Referencia; 
15.2.4. Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados com o 
recebimento da Autorização de Compra e da Nota de Emprenho pela detentora; 
15.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao 1° classificado para cada item/lote da Ata de Registro de 
Preços, quando da necessidade do fornecimento do produto; 
15.2.4.2. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços; 
15.2.4.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com 
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente 
à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 30  da Lei n° 8.666, de 
1 .993. 
15.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros 
de aviso dos órgãos públicos municipais, na imprensa oficial, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua 
assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos; 
15.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos artigos, 57, 58 e 
65 da Lei n.° 8.666/93; 
15.5. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § I° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. (Art. 12, § 1° do Decreto 7.892/2013). 
15.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá 
PELO PRAZO DE até 12 (DOZE) MESES. 
15.7. A Ata de'Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida .a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
15.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, 
quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente 
permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 
15.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de 
Licitação da Prefeitura de Cascavel e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
15.10. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais/produtos, avaliará o 
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
15.11. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
15.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado, por fato superveniente. 
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15.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da Carta Proposta 
do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro — equação econômico-financeira. 
15.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores 
à média daqueles apurados pelo Município para determinado item/lote. 
15.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais 
fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1° colocado 
ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

15.16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
15.16.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. • 15.16.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 
15.16.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva e registrado em anexo a ata de registro de preços. 
15.16.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
16.1. Após a homologação da licitação, sendo realizada a contratação, será firmado o Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente; 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital; 
16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento; 
16.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração; 
16.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
16.5.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 
16.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
16.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n° 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei; 
16.5.4. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do exercício corrente prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
16.6. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato, ou da ata de registro de preços; 
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: svww.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: comissaodepregao@cascaveLce.gov,br  

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 .CGF n° 06.920.253-2 



O DE 4  

• 

• 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL. 

COMISSÃO DE PREGÃO 

17. DA ENTREGA DO OBJETO LICITADO  
17.1. Conforme descrição detalhada no Termo de Referência - Anexo 1 deste edital. 

18. 00 PRELO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEOUILIBRIO 
18.1. As regras acerca do preço, pagamento, reajuste e reequilíbrio são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

19. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
20.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a Proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE CASCAVEL e 
será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
20.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 	 • 
c) não manter a Proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo. 
20.1.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, até o limite 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja.inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 
na execução do contrato; 
20.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias na prestação do serviço licitado; 
20.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou 
em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as 
seguintes penas: 
20.2.1, advertência; 
20.2.2. multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 
20.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM; 
20.3.1. Se o valor da muita não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 
Contratada fizer j os; 
20.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência -de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes; 
20.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei; 

21. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
21.1. As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o 
contraditório; 
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21.2. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE CASCAVEL e 
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
22.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

23. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

23.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 
23.1.1. Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através de 
inclusão no sistema do órgão promotor, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos ao 
ato convocatório deste Pregão. (Art. 23 do Decreto Federal n°. 10.024/2019); 
23.1.2. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02(dois) dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos, (Art. 23 § 1° do Decreto Federal n°. 10.024/2019); 
23.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. (Art. 23 § 2° do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 

23.2. DA IMPUGNAÇÃO: 
23.2.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração qualquer pessoa 
por meio eletrônico, através de inclusão no sistema do órgão promotor, até 03(três) dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (Art. 24 do 
Decreto Federal n°. 10.024/2019); 
23.2.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente; 
23.2.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02(dois) dias úteis, contado da data 
de recebimento da impugnação. (Art. 24 § 1° do Decreto Federal n°. 10.024/2019); 
23.2.3.1. A resposta da Pregoeira será disponibilizada a todos os interessados mediante anexação no sistema e, 
posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará — TCE, 
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no sitio: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ (Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará) e ainda 
https://www.cascavel.ce.gov.br/ (Portal de Licitações do Município de Cascavel). 
23.2.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
Pregoeira, nos autos do processo de licitação. (Art. 24 § 2° do Decreto Federal n°. 10.02412019). 
23.2.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das Propostas de Preços. (Art. 24 § 3° do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
23.2.6. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original. 

23.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL: 
23.3.1. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição confeccionada 
digitada, que preencham os seguintes requisitos: 
I- O endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Cascavel; 
II- A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e inclusa no sistema do órgão promotor, dentro do 
prazo edital leia; 
III- O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
W- O pedido, com suas especificações. 
23.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das Propostas de Preços; 
23.4.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 

23.5. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam 
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta de Preços, fixando o 
prazo para a resposta; 
23.5.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

23.6. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE poderá revogar ou anular esta 
licitação, em qualquer etapa do processo. 

24. DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO 
24.1 - A convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura da ata de registro de 
preços, do(s) Contrato(s) e ordem de compra se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou 
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido 
pelo Licitante na declaração constante das exigências dos documentos de habilitação ou pelo chat da ferramenta 
eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil — BLL. 
24.2 - Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou 
revogação serão comunicados aos interessados via "chat" da ferramenta eletrônica da Bolsa de Licitações do 
Brasil — BLL. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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25.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento 
da administração; 
25.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do capta do art. 54 da Lei n.° 8.666/93; 
25.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonom ia e do interesse público; 
25.4. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 
25.5. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação; 
25.6. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital; 
25.7. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor (es); 
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia 
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, 
exceto quando for expressamente estabelecido em contrário; 
25.9. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília — DF; 
25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital; 
25.1.1. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; (Art. 47, 
Decreto n° 10.024/2019) 
25.12. Cópias do edital e anexo serão fornecidas aos interessados ou poderá ser lido através do site 
www.bllcompras.com  bem como no site do TCE no sitio: https://licitacoes.tce.ce.gov.br  e no site da Prefeitura 
Municipal de Cascavel: www.Cascavel.ce.gov.br; 
25.13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório; 
25.14. O Edital poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Prefeitura de Cascavel, e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno; 
25.15. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo — Termo de 
Referência deste Instrumento Convocatório, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da 
elaboração de suas Propostas de Preços. 
25.16. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica 
assegurada à autoridade competente: 
• Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte; da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente; 
• Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 
interessados mediante publicação na imprensa oficial. 
25.17. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro da 
Comarca de Cascavel/CE. 

Cascavel - CE, 25 de agosto de 2022. 

Vânia de Souza Pinheiro 
PREGOEIRA OFICIAL 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS E ACESSORIOS 
PARA OS SERVIDORES DO DEMUTRAN E DA GUARDA MUNICIPAL DE CASCAVEL ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL-
CE. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DIVISÃO POR LOTE E MODO 
DE DISPUTA: 
2.1. O presente Termo de Referência é oriundo da solicitação de despesa procedente da Secretaria de Municipal 
de Secretaria de Segurança Pública e Cidadania, órgão gerenciador do presente processo administrativo e da 
Secretaria de Educação e Secretaria da Cultura, órgãos participantes. 
2.2- A presente licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA tem como objeto a Seleção de 
proposta mais vantajosa via REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS E 
ACESSORIOS PARA OS SERVIDORES DO DEMUTRAN E DA GUARDA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL-CE; 
23. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Por LOTE, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações 

2.5. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

LOTE .1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT V. UNIT 
MÉDIO 

V. TOTAL 
 MÉDIO 

1. GANDOLA 	MANCA 	LONGA 

UND 110 R$ 405,23 

- 

R$ 44.575,30 

OPERACIONAL: 	Gandola 	com 	gola 
entretelado 	tipo 	padre 	com 	jugular, 	ilhetas 
cobertas por luvas de graduação, frente abertura 
total, sua vista simples fechada por um zíper de 
vislon acabado por três velcrons, passa cadarço 
interno em toda circunferência da cintura, quatro 
bolsos com portinholas fechadas por velcro. 
Mangas longas com punhos tipo sociais 
regulados por ilhetas fechadas por velcron e uma 
fenda acabada por debrum, com reforço duplo 
anatômico nos cotovelos. Costas com Pala dupla 
e pregas (fole) tombadas para as laterais. 
Logomarcas em bordado automatizado. GOLA: 
militar anatômica, medindo 50mm de altura em 
tecido rip stop, com jugular em formato de meia 
lua embutindo um botão de pressão. Etiqueta: 
Identificação e conservação da peça, inserida 
internamente, ao centro do degolo. FRENTE: 
Vista com 32mm de largura em pesponto 
simples, fechada por um zíper de vislon 
destacável na cor azul marinho, será fixo na 
extremidade da vista uma sequência de três 
velcros medindo 25mm x 50mm, fixos de 
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maneira vertical equidistantes em 130mm medido 
a partir da união da gola com a vista em pesponto 
simples formando um "X". Com um passa 
cadarço com abertura de 30mm começando e 
terminando a 5mm das vistas, fixo em pesponto 
simples em toda circunferência da cintura e suas 
extremidades, travetes de segurança no sentido 
horizontal, com seu cadarço de nylon, no 
comprimento da circunferência da gandola 
acrescido de 250mm de cada lado, tendo suas 
extremidades em nó e pontas queimadas, e um 
velcro fêmea de 20mm de altura x 115mm de.  
comprimento. Fixo a 15mm acima da portinhola 
direita de qUem veste em seu paralelo. Fixo a 
15mm acima da portinhola esquerda de quem 
veste o brasão da Guarda Municipal medindo 
(62mm de largura x 70mm de altura) em bordado 
automatizado. 
BOLSOS: Quatro bolsos, sendo; dois frontais 
com cantos inferiores misto, sendo em sua parte 
externa quadrados e interna chanfrados, medindo 
145mm de largura x 155mm de altura sua bainha 
em dobra dupla de 20mm, e dois velcro macho de 
40mm de comprimento x 25mm de altura, fixo a 
15mm de sua laterais e l Omm de seu superior em 
pesponto' simples formando um "X" sobre da 
costura da bainha. Fixos em pesponto duplo, na 
altura do peito em um ângulo de 30° como base a 
vista, com travetes de segurança na horizontal: E 
nas mangas dois bolsos fole (profundidade de 
20mm) lateral traseira e 	inferior, 	seus cantos 

quadrados 	e 	vincos 	externo 	e 	interno 	em 

pesponto simples, bolsos fixo em pesponto 
simples em um ângulo de 30°, medindo 120mm 
de largura x 155mm de altura, bainha do bolso 
em dobra dupla medindo 20mm em pesponto 
simples, com dois velcro macho medindo 40mm 
de comprimento x 25mm de altura, fixo a 15mm 
de sua laterais e 	l0mm de seu superior em 

pesponto simples formando um "X" 	sobre .  da 

costura da bainha. Logomarca • eni bordado 
automatizado, 'bolso da manga direito de quem 
veste .  brasão do município medindo (62mm de 
largura x 70mrit de altura). E no bolso da manga 
esquerda de quem veste a bandeira do Município 
medindo (67mm de largura x 43rnm de altura). • 
PORTINHOLA: frontais com cantos inferiores 
misto, sendo em sua parte externa quadrados e 
interna chanfrados, e mangas com cantos 
quadrados, ambas medindo 60min de altura e 
largura nas medidas dos bolsos correspondentes 
acrescidos de 5mm, fechadas por velcro fêmea 
com mesmas medidas do velcro do bolso, fixos 
na parte inferior interna da portinhola por simples 
pesponto formando um "X", sem costura 
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_aparente. 	Fixas 	a 	1 Omm 	acima 	do 	bolso 	e 
rebatidas 	por.  pesponto 	duplo. 	Travetes 	de 
segurança no sentido vertical. Com  abertura de 

, 	..._ _ 

30mm para caneta na portinhola esquerda de 
quem veste em seu canto superior e travetes de 
segurança no sentido vertical nas extremidades 
da mesma. Em ambas as portinholas da manga 
um velcro de 50mm por toda sua extensão 
externa. CORDÃO DE IDENTIFICAÇÃO: 
Bordado em nylon 600 de cor preto com moldura 
em suas extremidades, texto medindo 9mm de  
altura, ambos na cor BRANCA, composto pelas 
siglas em letras maiúsculas da função ("GD", 

. 

"SI", ou "INSP"), seguido do nome de guerra do 
servidor e finalizando. exclusivamente na cor 
vermelha, com a (s) letra (s) e o sinal do fator RH 
do sangue correspondente, a ser afixado por 
pesponto simples em velcro macho nos mesmos 
diâmetros do fêmea que já o espera. MANGAS 
LONGAS: 	Com . punho medindo 70mm de 
largura fixo e rebatido em pesponto duplo, esse 
regulado através de ilhetas rebatidas em pesponto 
duplo: medindo 50mm de largura x 75mm de 
comprimento com seu canto inferior chanfrado e 
velcro macho medindo 50mm x 50mm fixo em 
sua parte interna, na manga velcro fêmea 
medindo 	50mm 	de 	largura 	x 	160min 	de 
comprimento, 	ambos 	fixos nas junções 	das 
ilhargas centralizado a lateral do punho e se 
regulando no sentido frontal, ficando uma fenda 
na ilharga de 180mm acabada por debrum e um 
travete ' de segurança em sua extremidade 
superior. ILHETAS: Entreteladas, medindo no 

. mínimo 130mm de comprimento (acompanhando 
a grade) com largura de 55mm em sua base e 45 
mm na ponta chanfrada e abotoada por um botão 
na cor do tecido de 14mm de diâmetro. Rebatidas 
por pesponto duplo. Fixas centralizada a costura 
do ombro. 
COSTAS: Com pala dupla rebatida em pesponto 
duplo, com duas pregas tombadas para as laterais 
com profundidade de 35mm com pesponto duplo 
nas bordas externas e pesponto simples na borda 
interna, na altura do passa cadarço uma costura 
reforçada em pesponto simples, fOrmando um 
quadrado com um "X" ao centro. Em todo seu 
inferior uma costura reforçada em pesponto 
duplo, fechamento da prega. 
ABERTURA DAS LATERAIS (FENDAS): 
medindo 90mm com dobra dupla e costurado por 
pesponto simples, com travetes de segurança no 
sentido vertical. BAINHA DA BARRA: Reta.  

. 

Com dobra dupla de 20 mm com pesponto  
simples. COSTURAS: 

, 
U 

Máquina duas 	agulhas 	ponto corrente, 	ou , 
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Máquina 	interloque 	bitola 	10 	mm, 	com 
rebatimento em Máquina duas agulhas: para 
união dos ombros, palas e fixar das mangas. 
Máquina 	reta 	uma 	agulha: 	Para 	fixar 	e 
pespontar 	a 	gola, 	fechos 	de 	contato, 	vistas, 
identificação, 	logomarcas, 	debruns, 	barras 	e 
bainhas. 	Máquina duas agulhas ponto fixo: 
fixar dos bolsos, punhos, ilhetas, portinholas. 
Máquina de Casear: Para caseados. Máquina 
Overloque: Para as partes desfiantes. 
Máquina de Travete: Abertura do bolso, 
tampas, vista, fendas. 
Pontos por Centímetro: 3,0 a 3,5 em todas as 
costuras. AVIAMENTOS: Linha 80 (100% 
Poliéster). Na cor do tecido para as operações de 
fechamentos, fixações e pespontos, caseados e 
fixar dos botões; linha 120 e filamento para o 
overloque. Botões azul marinho medindo 14mm 
de diâmetro com quatro furos zíper de vislon 
destacável. Colarinho e entretela pré-encolhida. 
Velcro medindo 20 e 50mm de largura na cor 
preta. ETIQUETAS: Etiqueta de produto 
conforme CONMETRO resolução n° 2: 
- Etiqueta com o nome comercial do tecido, 
fabricante, composição, instrução de lavagem; - 
Etiqueta de garantia total do fabricante do tecido, 
manufaturada em alta definição contendo as 
seguintes informações: Nome fabricante do 
tecido / Nome da confecção homologada pelo 
fabricante do tecido / CNPJ e Telefone da 
confecção. EMBALAGEM: As peças devem ser 
acondicionadas em sacos plásticos individuais e 
transparente, com identificação visível 
(tipo/tamanho). Anexar dentro de cada 
embalagem individual as instruções de lavagem e 
uso. Embalagem coletiva em caixa de papelão 
com as devidas identificações. Cordão de 
identificação, 	a 	ser 	acondicionadas 	em 	saco 
plásticos individuais e transparentes. 

• 

's 

• 

2 

CAMISA TÁTICA - Camisa manga raglan 

UND 110 R$ 347,00 R 

br 

38.170,00 

longa com punho regulado por ilheta e bolsos 
fole com portinhola, gola militar com jugular, 
ambos em tecido rip stop, e seu corpo com meia 
abertura frontal fechada por zíper ' vislon e 
recortes laterais, 	em malha dry fit JACARD 
dupla face (100% Poliéster, gramatura de 
215g/m2) na cor predominante do tecido das 
mangas. Bainha' da barra de 25mm. GOLA: 
militar anatômica, medindo 50mm de altura em 
tecido rip stop, com jugular em formato de meia 
lua embutindo um botão de pressão. Etiqueta: 
Identificação e conservação da peça, inserida  
internamente, ao centro do degolo. 
FRENTE: Confeccionada em malha, com 'A 
abertura, 	fechada 	por 	zíper 	vislon 	medindo 
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150mm. Na alturas do peito esquerdo de quem 
veste o .brasão da Guarda Municipal medindas 
(62mm de largura x 7Omm de altura) em bordado 
automatizado. MANGAS RAGLAN LONGAS: 
Com pimho medindo 70min de largura fixo e 
rebatido em pesponto duplo, esse regulado 
através de ilhetas rebatidas em pesponto duplo 
medindo 50mm de largura x 75mm de 
comprimento com seu canto inferior chanfrado e 
velcro macho medindo 50mm x 50mm fixo em 
sua parte interna, na manga velcro fêmea 
medindo 	50mm 	de 	largura 	x 	160mm 	de 
comprimento, 	ambos 	fixos 	nas junções 	das 
ilhargas centralizado a lateral do punho e se 
regulando no sentido frontal, ficando uma fenda 
na ilharga de 180mm acabada por debrum e um 
travete de segurança em sua extremidade 
superior. 

, 

BOLSOS: DOIS bolsos, nas mangas dois, bolsos 
fole (profundidade de 20mm) lateral traseira e  
inferior, seus cantos quadrados e vincos externo e  
interno em pesponto simples, bolsos fixo em 
pesponto simples em um ângulo de 30°, medindo 
120mM de largura x 155mm de altura,•bainha do 
bolsO 	em' dobra 	dupla 	medindo 	20mm 	em 
pesponto simples, . com' dois velcro macho 
medindo 4Ornm de comprimento x 25mm de 
altura, fixo a l5mm de sua laterais e lOmm de 
seu superior em pesponto simples formando um 
"X" sobre da costura da bainha. . Logomarca em 
bordado automatizado, bolso da manga direito de 
quem veste brasão do município medindo (62mm 
de largura x 70mm de altura). E no bolso da 
Manga esquerda de quem veste a bandeira do 
Município medindo (67mm• de largura x 43mm 
de altura). 
PORTINHOLA: Em ambas as portinholas das 
mangas 	um 	velcro 	de 	50min 	por • toda sua 
extensão externa. 	• 	 . 	. 

• 

RECORTE: Nas laterais medindo.  120mm de 
largura na barra e frontal .acinturado, se 
prolongando por toda extensão da lateral ate uma 
distancia de 170mm da união da Manga com a 
frente onde terminará coM 80mm de largura, sem 
costura nas ilhargas. • 
COSTA: COnfeccionada em malha. 
BAINHA: Com 25mm 
COSTURAS: 
Máquina 	Overloque 	Ponto 	Cadeia: 	para 
fechamento das laterais e fixar•das partes. • 
Máquina pesponto duas agulhas: fixar e rebate 
das 	portinholas 	e 	punhos, 	reforço 	e 	recorte 
superior das mangas. 	 . 
Maquina peiponto uma agulha: para fixar do 
velcro; 	gola, . zíper, 	vista 	e 	rebate 	vinco 	dos 
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bolsos. 
Máquina Caloneira com três costuras: para 

rebatimento dos ombros, degolo e mangas e 
bainha da barra. 
Travete: das mangas e bolsos. 
Pontos por Centímetro: 3,0 a 3,5 c em todas as 

costuras. 
AVIAMENTOS: Linha 120 (100% Poliéster) na 
cor do tecido para as costuras de fechamento, 
fixação, pesponto, e linha 120 e filamento para o 
overloque. 
ETIQUETAS:Etiqueta 	de 	produto 	conforme 
CONMETRO resolução n° 2: 
- Etiqueta com o nome comercial do tecido, 
fabricante, composição, instrução de lavagem; 
-Etiqueta 	de 	garantia 	total 	do 	fabricante 	do 
tecido, manufaturada em alta definição contendo 
as seguintes informações: Nome fabricante do 
tecido / Nome da confecção homologada pelo 
fabricante 	do 	tecido 	/ CNPJ 	e 	Telefone 	da 

confecção. 	- 
EMBALAGEM: 	As 	peças 	devem 	ser 
acondicionadas em sacos plásticos individuais e 
transparente, com identificação visível 

(tipo/tamanho). 
Anexar dentro de cada embalagem individual as 
instruções de lavagem e uso. 
Embalagem coletiva em caixa de papelão com as 

deVidas identificações. 
Cordão de identificação, a ser acondicionadas 

em saco plásticos individuais e transparentes.  

. 

• - 

UND 110 

- 

R$ 284,00 

• 

R$ 3 I .240,00 3 

CALCA OPERACIONAL -  Calça em talhe 
esportivo, 	cós 	ajustável 	com 	sete 	passantes. 
Frente contendo braguilha fechada por zíper, 
botão e caseado; dois bolsos tipo faca, reforço 
sobreposto gancho dianteiro e traseiro acrescido 

ate o.  reforço do joelho sendo duplo anatômico 
com quatro pences formando um bojo. No 
traseiro: dois bolsos tipo faca. Nas laterais; dois 
bolsos fole traseiro, prega fêmea e portinholas, 
bainha ajustada por elástico. CÓS: Com sistema 
de regulagem por meio de encaixe das • partes 

traseiro e dianteiro, onde os dois transpassam 
entre si nas laterais se ajustando ao corpo com a 
ajuda de elásticos que ficam nas pontas e 
embutidos 	por 	tubos 	fixo 	ao 	cós. 	Faixa 

entretelada de 40rnm ein todo o traseiro se 
estendendo para o dianteiro até ultrapassar 50mm 
do viés de acabamento da vista do bolso 
dianteiro, ponta que deverá finalizar medindo 
40mm de largura,, fixa ao elástico de 40mni de  
largura x 60inm de comprimento que estará 
embutido no tubo e preso a ponta do cós pelo 

botão e costura de acabaMento na braguilha. No 
dianteiro, faixa entretelada de 40min fixa 
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separadamente até a boca do bolso faca (sendo 
possível devido ao recorte que há no forro do 
bolso), se prolongando por mais 50mm onde 
finalizará com 40mm de largura e fixa ao elástico 
de 40mm de largura x 60mm de comprimento 
que estará embutido no túnel e prezo por unia 
costura coberta pelos passantes laterais do 
traseiro. Pespontos simples nas bordas superior c 
inferior em ponto corrente no traseiro e dianteiro. 

. ' 

Fechado por botão de massa com quatro furos na 
cor azul marinho (I7mm) e caseado olho de boi, 
sete passantes (25mm de largura x 50mm de 
comprimento), posicionados dois no dianteiro 
dois nas ilhargas, e três no traseiro, sendo um ao 
centro da costura do fundilho e dois nas laterais a 
60mna 	das 	ilhargas, 	com 	sua 	ponta 	inferior 
embutida e fixa por costura paralela ao cós, com 
travetes 	de 	segurança 	nas 	extremidades 	dos 
passantes. 	 • 	• 

BOLSOS: Deve conter seis bolsos, sendo; dois 
frontais tipo faca de faca medindo 30mm de 
largura na parte superior e 140mm de 
comprimento na ilharga e pesponto duplo na 
borda; e forro no mesmo tecido da calça, com 
travetes de segurança no sentido horizontal nas 
bordas dos bolsos facas. NaS laterais dois bolsos 
medindo 160mm de largura x 200mm de altura, 
com fole de 80mm somente lateral traseira, com 
prega fêmea ao centro dos bolsos medindo 30mm 
de largura com pesponto simples em cada borda. 
Bainha.  de 20mm em pesponto simples, e dois 
velcro macho de 40mm de comprimento x 35mm 
de altura, fixo a l5mm de suas laterais, em 
pesponto simples formando um "X" sobre a 
costura. da bainha. fixos-  em pespontos duplo 
centralizado na ilharga, a 280mm da parte 
inferior do cós, com travetes de segtirança no 
sentido vertical nas bordas superiores dos bolsos 
não fixando o fole. Traseiros tipo faca de faca 
medindo 150mm de largura na parte superior 'e 
110mm de comprimento na ilharga e pesponto 
duplo, na borda fechado por velcron medindo 
30mm de comprimento por 20 mm de altura, em 
pesponto simples formando um,  "X, sem costura 
aparente e forro no mesmo tecido da calça. • . 

PORTINHOLAS: 	Laterais 	com 	cantos 

arredondadOs medindo em sua largura a mesma 
do bolso correspondente acrescida de 5mm  x 

75mm de altura centralizada ao bolso,-  fechadas 

por velcro fêmea com medidas do velcro do 
bolso 	correspondente, 	fixo 	na 	parte 	interna 
inferior da portinhola por pesponto simples 
formando um "X, sem costura aparente. Ambas 
pespontadas e 'fixas acima dos bolsos por 
pesponto duplo; com travetes de segurança no 
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sentido vertical.  
REFORÇOS: Reforço dorsal e frontal, medindo 
50 mm de largura, interna dó entre pernas, fixo 
em pesponto duplo, iniciando, embutido a costura 
do gancho se estendendo até embutir na costura 
do reforço dos joelhos, fixo junto à costura do 
entre pernas; na altura dos joelhos reforço duplo 
todos com quatro pentes (10mm x 50mm) 
rebatidas em pesponto simples, partindo das 
costuras lateral e entre pernas, posicionadas em 
diagonal apontadas para o centro da formação do 
bojo, Este reforço medirá verticalmente 260mm 
no centro e 190mm nas laterais, fixo na parte 
superior e inferior da calça por costuras 
embutidas em pesponto duplo. 

. 

BRAGUILHA: Em pesponto duplo, fechada por 
um zíper reforçado. 
BAINHA DA PERNA: Em dobra dupla com 
elástico de 10 mm embutido na borda. 
COSTURAS: 
Máquina de cós: Fixação do cós. 
Máquina,. duas 	agulhas 	ponto 	corrente 	ou 
interloque bitola lOmm e rebatido com duas 
agulhas ponto corrente: Fechamento das ilhargas, 
e fundilho. . 
Máquina duas agulhas ponto fixo: braguilha, 
fixar dos bolsos, fixar e rebater das portinholas, 
bordas dos bolsos facas 

• 

Maquina . de 	uma 	agulha: 	para 	fixação 	do 
velcro, bainhas e barras das pernas. 
Máquina Interloque: Fechamento entrepemas, 
forro do bolso.  
Overloque: para as partes desfiantes. 
Pontos por Centímetro: 3,0 a 3,5 em todas as 
costuras.  
AVIAMENTOS: 
Linha 80 (100% PoliéSter) Na cor do tecido para 
as costuras de fechamento, fixação, pesponto. e 
linha 120 e filamento para o overloque. Zíper 
metálico reforçado com cadarço na cor do tecido, 
velcro na cor preta, botão de massa na cor do 
tecido com diarnetro de 17min 'e elástico de 
lOmm. 

. 

. 

ETIQUETAS: 
Etiqueta de' produto 	conforme 	CONMETRO 
resolução n° 2: 
- Etiqueta com o nome comercial do tecido, 
fabricante, composiçã6, instrução de lavagem; 
-Etiqueta 	de 	garantia 	total 	do 	fabricante 	do 
tecido, manufaturada em alta definição contendo 

- as seguintes informações: Nome fabricante do  
tecido / Nome da confecção homologada, pelo  
fabricante do tecido / CNI-1.1 e Telefone da 
confecção. 

• 01 

EMBALAGEM: • 
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As peças devem ser acondicionadas em sacos 
plásticos 	individuais 	e 	transparente, 	com 
identificação visível (tipo/tamanho). 
Anexar dentro de cada embalagem individual as 
instruções de lavagem e uso. 	 . 
Embalagem coletiva em caixa de papelão com as 
devidas identificações: 

4 

GANDOLA 	MANGA 	LONGA: 

UND 

. 

95 R$ 410,13 R$ 38.962,35 

,. 
tY 

DESCRIÇÃO: Gandola manga longa na cor 
Verde Neon com colarinho (entretelado) partido 
com pé de gola com sua parte interna preto, 
abertura frontal com vista embutida fechada por 
seis botões, com dois bolsos sextavados e 
portinholas sextavadas com botão em falso 
fechada por veicro, mangas longas com punho 
fechado por velcro, fita refletiva nas mangas e 
altura da cintura em todas as suas circimferência, 
platinas nos - ombros, costas com pregas e pala 
simples. Abertura frontal com vista embutida 
fechada por seis bótões. ESPECIFICAÇÕES: 
GOLA: Colarinho (entretelado) com pesponto 
simples a 2mm da borda, com pé de gola parte 
interna lia cor preto, fixo na parte superior e 
degolo em pesponto simples. BOLSOS: Dois 
chapados, sextavados medindo 130mm de largura 
x 145mm de ._altura, fixos em pesponto duplo, 
com sua bainha em dobra dupla medindo 20mm 
em pesponto simples, com velcro macho 
medindo 90mm de comprinientó x 20mm de 
altura, fixos em pesponto simples ao bolso com 
sua base superior na linha da costura da bainha. 
PORTINHOLAS: Entreteladas, sextavadas 
medindo 60mm de altura e largura nas medidas 
dos bolsos acrescidos de 5mtri, fechadas por 
velcro fêmea com mesmas medidas do velcro do 
bolso, fixos na parte inferior interna da portinhola  

por simples pesponto, sem costura aparente. 
Fixas e rebatida em pesponto simples de 6mm, 
acima do bolso, com travetes "de segurança na 
horizontal, com abertura medindo 30mm para 
caneta na portinhola esquerda de quem veste e ao 
centro das portinholas um botão transparente de 4 
furos em falso, -fixo a 20mm da borda inferior. 
MANGAS LONGAS: Com punhos entretelado e 
carcela. Punhos com 65mm de largura, rebatidos 
em pesponto simples de 6mm fixos em pesponto 
duplo aparente e fechado por velcro de 50 x 
50mm, fixo por pesponto simples sem costura 
aparente. Na manga esquerda de quem veste 
devera conter à bandeira do Município (medindo 
67mm de largura x 43mm de altura). E na inanga 
direita de quem veste, uma bandeira do Estado 
(67mm de largura x 43mm de altura). Ambos em 
bordado termocolante em alta definição, colado e 
fixes em pesponto simples na cor da borda a uma 
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distância de 40mm abaixo da costura da união 

com o ombro. Com  fita refletiva de 50mm na cor 
cinza fixa com pesponto duplo em cada  

extremidade, 	em 	toda 	circunferência 	com 

distância 	de 	230mm 	da 	união 	do 	ombro. 

PLATINAS: 	Entreteladas 	com 	nó 	mínimo 
130mm 	de • comprimento 	(acompanhando • á 
grade), rebatida em pesponto simples de 6nam, 

centralizada 	na 	costura 	da 	junção 	ombro 
onde 	a 	base 	de 	50mm 	de 	largura 	é 	fixa  

.. _. 
embutindo 	a 	costura 	na 	união 	das 	mangas,.  
afunilando até 45mm de largura na parte do 
caseado com sua ponta chanfrada, abotoadas por 
um botão transparente de 04 furos com diâmetro 
de 1 1mm. FRENTE: Vista dupla medindo 

. 

34mm de profundidade com seu acabamento 

extremidade centralizados entre botões, fechada 
por uma ordem de 6 (seis) botões transparente, 
sendo 5(cinco) embutidos, com o primeiro no pé 
de gola, .o segundo a 80mm do pé da gola e os 
demais distribuídos em simetria, com fita  
refletiva de 50mm na c& cinza em toda 
circunferência da cintura, fixa abaixo lOmm dos 
bolsos frontais fixa em pesponto duplo em cada 
extremidade. Com  um bordado termocolante de 
alta definição do brasão do Demutran (60mm de 
largura x 70mm de altura), colado e fixos em 

pesponto simples na cor da borda acima 15mm 
da ' portinhola esquerda de quem veste 
centralizado. 	 CORDÃO 	DE 

embutido, em pesponto simples e travetes em sua  

• 

• 

. 

• 

. 

IDENTIFICAÇÃO: Texto bordado em nylon . 
600 preto, com moldura na cor branca medindo 
120 comprimento e altura de 20mm. Com  texto 
na cor da moldura e altura de 9mm, compOsto 
pelo nome do servidor, e na cor vermelha o fator 
RH do sangue correspondente, a ser fixo com 
pesponto simples a lOmm acima da portinhola 
direita de quem veste. COSTAS: Com pala 

Simples, rebatida em pesponto duplo. Com  duas 
pregas abaixo da pala voltadas para as laterais a 
uma distância de 80mm da união das mangas e 
com lOmm de profundidade. A 35mm abaixo da 

nome "TRANSITO" em formato de semicírculo, 
com medida de 200mm de comprimenioe•suas 
letras medindo 35mm de altura, logo abaixo, no 
sentido horizontal as siglas HDEMUTRAN" 
centralizado 	ao 	semicírculo. 	BAINHA 	DA 

costura da pala, um bordadd na cor preta com o  
• 

BARRA: Reta. Com  virada dupla e largura de 
2Omm 	em 	pesponto 	simples. 	COSTURAS: 
Máquina 	duas 	agulhas 	pai-alelas 	ponto 
corrente, ou Máquina interloque bitola 10mni, 
com rebatimento em Máquina 2 agulhas para 

união dos ombros,  pala e fixar das mangas. 

lì 
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Máquina reta: Para fixar e pesponto do pé de 

gola, 	ilhetas, 	portinholas, 	Velcro, 	vistas, 

identificação, 	carcela 	dos 	punhos, 	bandeiras, 

brasões, bainhas e barra. 
Máquina duas agulhas ponto fixo: fixar bolsos, 

punhos e fita refletiva 
Máquina de Casear: Para caseados. 
Máquina Overloque: Para as partes desfiantes. 
Máquina 	de 	Travete: 	Abertura 	do 	bolso, 

tampas, vista 
Pontos por Centímetro: 3,0 a 3,5 em todas as 

costuras 
AVIAMENTOS: Linha 80 (100% Pés). Na cor 
do tecido • para as operações de fechamentos, 

fixações 	e 	pespontos, 	caseados 	e 	fixação 	de 

botões; linha 120 e filamento para o overloque. 
Botão transparente de quatro furos com l I mm de 
diâmetro. 	Colarinho 	e 	entretela pré-encolhida. 
Fecho de contato de 20mm e 50mm de largura. 
Fita refietiva de 50mm na cor cinza. 
ETIQUETAS: Produto conforme CONMETRO 
resolução n° 2: - 
- Etiqueta de tamanho/gênero, confeccionada em 
nylon. 
- Etiqueta com o nome comercial do tecido, 
fabricante, composição, instrução de lavagem, 
confeccionada em material indelével sendo 

bordado de alta definição. 
- Etiqueta constando garantia total (tecido plano e 
confecção), confecciónada em material indelével 
sendo bordado de alta definição, contendo os 
seguintes dados: CNPJ, endereço, telefone do 
fabricante do tecido, como também da confecção. 

. 

5 

CALÇA 	OPERACIONAL: 	DESCRIÇÃO: 

UNO 95 R$ 306,49 R$ 29.1 -  6,55 

Calça em 'talhe esportivo com pala e. elástico 

traseiro, 	fechada através 	de botão metálico e 

caseada, 	com 	zíper 	reforçado 	metálico, 	seis 

bolsos, sendo dóis dianteiro tipo americano, dois 
laterais com fole e tampa e 2 traseiros com 

tampa, 	reforço 	na 	altura 	do 	joelho, 	fitas 

refletivas.  
ESPECIFICAÇÕES: 
Cós: Faixa entretelada de 40mm, com pesponto 
simples nas bordas superior e inferior em ponto 
corrente, com pala e elástico com rebate 
quádruplo na parte traseira, fechado por botão 

metálico 17mm (padrão calça jeans) com caseado 
olho de boi, com sete passantes de 25mm de 
largura x 50mm de comprimento, posicionados 
(2) dois frontais, 2 (dois)' nas ilhargas e 3 (três) 
no traseiro distribuídos eqüidistantes;  com sua 
ponta inferior embutida no cós. 
BOLSOS: 	Sendo ' dois 	bolsos 	frontais 	tipo  
americano 	com 	forro 	do 	próprio 	tecido, 	e 

Pesponto duplo na borda do bolso, com sua 
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abertura lateral medindo 80mm a partir da junção 
do cóS... Dois bolsos laterais ' com seus cantos 
quadrados medindo 190inm de largura x•200min 
de altura, com fole de 4Omm na lateral traseira. 
Com  sua .bainha em dobra dupla de 20mm, e fixo 
um velcro macho de 120min de Co.mprimentO x 
20min de altura, empesponto Simples abaixo da 
costura da bainha centralizado. Fixos em 
pesponto duplo a 280mm da junção do cós 
centralizado sobre a costura lateral. Dois bolsos 
traseiros com seus cantos quadrados medindo 

, 

150mm de largura x 160mm de altura, com sua 
bainha em dobra dupla de 20mm em pesponto 
simples, fixo um velcro macho de 110mm de 
comprimento x 20mm de altura, em pesponto 
simples abaixo da costura da bainha centralizado. 

. 

Fixos 'em 	pesponto 	duplo 	com 	travetes 	de 
segurança no, sentido horizontal. 
TAMPAS: 	Tampas 	laterais 	entretelada 	com 
Cantos quadrados medindo 195rnm' de largura x 
75mm de altura, ..fechadaS por velcro fêmea de 
120mm de comprimento' x 20mm de altura fixos 
na 	parte 	interna 	inferior • da 	portinhola 'por 
pesponto • ,simples, sem :' costura aparente, 
pespontadas e fixas ein pesponto duplo, com 
travetes de segurança no sentido vertical. Tampas 
traseiras entretelada com cantos quadrados 
medindo 15.5mm de comprimento x • 65mm de 
altura, fechadas por velcro fêmea de liOmm de 
comprimento x 20mm de altura fixos • na parte 
interna inferior da portinhola por "-simples 
Pesponto, sem costura" aparente. Pespontadas e 
fixas em pesponto duplo,' com travetes de 
segurança no sentido vertical. 
REFORÇO 	FRONTAL: 	Confeccionado no 
mesmo tecido da calça, medindo 210mm de 
altura na largura da perna. Fixos internamente na 
altura dei joelho em pesponto SimPles." 
REFLETIVO: Uma fita refletiva de 50tinin de 
largura na cor cinza, fixas por pesponto duplO em 
cada eXtremidade•anaixo 10mm do bolso lateral 
ein toda eircunferênCia das pernas: 
BRAGUILHA: Com 'zíper reforçado metálico e 
cadarço da cor do tecido com vista em pespánto 
duplo, 
BAINHA DA PERNA: - Em dobra dupla em 
pespOnto simples a 20 mm da horda. 
COSTURAS: 	, 
Máquinade cós: .Fixação  do 'cós e rebate do 
elásticb 	traseiro. 	Máquina 	dé 	duas 	agulhas 
Ponto corrente:.  Fechamento • das ilhargas,, fita 
refletiva, 'pala 'e gancho traseiro ou interloque 
bitola lOnim, e rebatido com ponto corrente duas 
agulhas, 	. . 

• .- 
../ 

Máquina duas agulha ponto fixo: Vista, bolsos, 
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tampas 	. 

Maquina reta Uma agulha: para fixação do 
veicro, bainhas dos bolsos,' reforços é barras das 
pernas.. 
Máquina InterloqUe: Fechamento entrepernas, 
forro do bolso. 
Pontos por Centímetro: 3,0 a 3,5 em todas as 
costuras. 
AVIAMENTOS: Linha 80 (100% Poliéster). Na 
cor do tecido para as costuras de fechamento, 
fixação, pesponto e linha 120 e filamento para o 
overloque. Zíper metálico reforçado com cadarço 
na cor do tecido, velcro medindo 20mm na cor do 
preta, _entretela, fita refletiva de 50mm na cor 
cinza, :botão metálico de 17mm e elástico de 

. 

40mm. 	• 
ETIQUETAS: Produto conforme CONMETRC 
resolução n° 2: 

- 

- Etiqueta de tamanho/gênero, confeccionada em 
nylon.  
- Etiqueta ,com o nome comercial do tecido, 
fabricante; 	composição, 	instrução de 	lavagem, 
confeccionada 	em 	material 	indelével 	sendo 
bordado de alta definição. 
- Etiqueta constando garantia total (tecido plano e 
confecção), confeccionada em material indelével 
sendo bordado de alta definição, contendo os 
seguintes dados: CNPJ, endereço, telefone do 
fabricante do tecido, Como também `da confecção. 
CAMISA DE MALHA: DESCRIÇÃO: camisa 
manga 	curta, 	gola 	olímpica, 	em 	malha 	PV 
ANTIPILING (67% Poliéster e 33% viscose, 
gramatura de 185g/m2, upf 20) na cor branca. 
Ribana 	sanfonada 	com junção 	embutida 	no 
degolo e bainhas das mangas mesmo tom da 
camisa. 
ESPECIFICAÇÕES: • 

6 

FRENTE: Com um bordado • termocolante de 
alta definição do brasão do Demutran (60mm de 
largura x 70mrn de altura),. devera ser fixa' e 
costurada em pesponto simples na altura do peito 
esquerdo de quem veste. 
COSTAS: Contexto silk com a descriçâo "agente 
de . transito" - em forma de semicircUlO 
centralizado a uma distânCia de 100mm aliaiXoda 
costura do degolo, com uma extensão de 
aproximadamente 290mm, tom letras •inaiiiSculaS 

UN D 95 R$ 71,00 R$ 6.745,00 

na cor Preta e altura aproxiMada de 35rnm. • 	• . 
MANGAS: Na manga esquerda 'de quem veste 
com distância de 110mm abaixo da costura da 
união com o ombro deverá ser fixa.  e costurada • , 
uma bordado termocolante de-  alta definição da 
bandeira do Município (medindo 67mrn de 
l'argura x 43nnin de altura). -Na manga direita de 
quem veste com distância de 40 mm abaixo da 

151.. , 
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costura da união com o ombro deverá ser fixa e 
costurada uma bordado termocolante 	de 	alta 
definição da bandeira do 	Estado (67mm 	de 
largura x 43mm de altura). 
COSTURA; Máquina Overlock Ponto Cadeia; 
para fechamento da.S.  laterais. Máquina Galoneira 
com 3 costuras; para rebatimento dos ombros, 
degolo e mangas e bainha da barra. 
Pontos por cm de 3,0 a 3,5 em todas as 
costuras. 
Aviamentos: Linha 120 e filamentos 180 (100% 
Poliéster). Na cor de tecido para as operações de 
fechamentos, fixações, pespontos. Ribanas na cor 
do tecido. Bordados termocolantes em alta 
definição do brasão da autarquia municipal de 
transito e bandeira do município. 
ETIQUETAS: Produto conforme CONMETRO 
resolução n° 2: 
- Etiqueta de tamanho/gênero, confeccionada em 
nylon. 	. 	 . 
- Etiqueta com o nome comercial do tecido, 
fabricante, composição, 	instrução de lavagem, 
confeccionada em nylon. 
- 	Etiqueta 	constando 	garantia 	total 	(malha), 
confeccionada em nylon, contendo os seguintes 
dados: CNPJ, endereço, telefone do fabricante do 
tecido, como também da confecção. 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 188.809.20  

LO1 E 02 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 
V. UNIT 
MÉDIO 

V. TOTAL 
MÉDIO 

. 

CINTO DE NYLON AZUL MARINHO: 

UND 55 R$ 79,00 R3 4.345 00 

Confeccionado em correia de forma plana 100% 
de poliéster na cor azul marinho, com 35mm de 
largura e espessura de 2,5mm, com no mínimo 
900mm e no máximo 1400mm de comprimento 
(conforme 	tamanho 	da 	calça), 	com 	fivela 
metálica (de rolete) e ponteira niqueladas. 
EMBALAGEM: Embalagem coletiVa em caixa 
de papelão com as devidas identificações. 

2. 

CAPA 	TÁTICA 	MODULAR 

UND 
- 

- Porta Treco 15cm x 15cm Acolchoado cordura  

102 R$ 908,33 - R$ 92.649,66 • 

CONFECCIONADAD EM CORDURA 1000: 
Com 	os 	'seguintes • 	acessórios 

1000; 	. 	. 	-  
Porta 	HT 	cordura 	1000; 

- Porta Carregador Duplo de Pistolas Modular em . 
cordura 	 1000 
Pode ser usado no cinto tático, ou no colete 
modular, compatível com a maioria das pistolas 
Também 	-pode 	ser 	• 	usado 	. como- 
* Porta lanterna ( x900 ou de tamanho similar ) 
* Porta spray de Pimenta, Gengibre ou similares 
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de 	até 	110 	ml 
* 	' , Porta 	• 	.:Canivetes 
CARACTERÍSTICAS: • • . " • -
- TECIDO EXTERNO: CORDURA® 1000 
- Indicado para placas nível • 3a Ou nível 2 
- (M.O.L.L.E.). O sistema modular permite que  
acessórias modulares sejam incorporados no 
colete. „(Ex: porta fuzil modular, porta carregador 
modular, porta ht modular, porta treco modular, 
etc) . 
-Ajustável nos ombros e laterais através de velcro 
-Alça- 	de 	arrasto _ 	de 	alta 	resistência 
-Forração 	em 	tela de 	nylon 	3D 	acolchoado, 
secagem 	rápida 	e 	fluxo 	de 	• 	ar  

Características 	de 	CORDURA®  
Cordura apresenta altíssima resistência nos itens 
abrasão, rasgamento e perfuração, além de não 
formar ; pilling (bolinhas). Os tecidos 
CORDURA®, que pode ser tinto ou estampado, 
é leve, fácil de lavar, seca rapidamente, não mofa 
e mantém a aparência, de novo por muito mais 
tempo.. 

• 

3.  

BOINA 	FRANCESA: 	Boina 	francesa, 

UND 110 

• 

R$ 204,33 RS 22.476,30 

confeccionada em 100% lã, na cor azul-marinho, 
fot:rada internamente em viscose preto; debruada 
em couro preto de 1,2 mm de espessura, 
formando um tubo de 10 mm de diâmetro, 'onde 
corre um cadarço de raiom preto, que se destina 
ao 'ajustamento da boina; 'internamente deve 
possuir um reforça em recouro, em fortria de 
retângulo, com as dimensões de 55 mm x 60 nitri, 
situado no quarto anterior do lado direito, 
destinado a receber, externamente, o distintivo; o 
fitilho da boina deve apresentar o acabamento de 
tal forma que evite o seu desfilamento pelo uso; a 
aba, no seu limite interior, deve possuir dois 
ilhoses de alumínio na cor preta, separados 25 
mm um do, outro, no. sentido paralelo e a:40 mm 
da base, destinados a facilitar a circulação de ar. 

. 

4.  

CHAPEI' 	TIPO 	TOUCA 	. ARABE: 

UND 101 RS 77,67 RS 7.844,67 

DESCRIÇÃO: 	chapei' 	composto 	por duas 
faixa na - horizontal, copa, abas entreteladas, 
forro do próprio tecido e protetor de peácoçd: 
Logomarcas, frontal - e'  traseira. 
ESPECIFICAÇÕES: Cúpula foritiada:por'duas 
faixaS uma frontal e uma traseira, na horizontal 
medido' 325rnm de comprithento x .100mm de 
altura com' suas junções para' as laterais 
embutidas e rebatida em pesponto duplo, com sua 
capa oval medindo •140mm de largura x 170mm 
de 'comprimento fixo ambos em' pesponto 
simples. Com  forro do próprio tecido, embutindo 
todas as jUncões.,Corn á coPaem uma única faixa 
lateral, e aba. em duplo 'pano entretelada, 
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circulando todo o diâmetro da cúpula em sua 
borda externa x•80nim de largura; apresentandó 5 
(seis) linhas de pesponto, eqüidistante a: 6mm. 
Com  botões de pressão nas laterais, cadarçO do 
próprio tecido do chapéu com diâmetro de 5mm'e 
regulador 'de nylon injetado. Com  velcro fêmea 
medindo 300mm de compriniento x 20mm de 
altura fixo no traseiro na extremidade inferior da 
cúpula, e protetor de pescoço em formato de 
trapézio, medindo 300mm em sua parte superior 
e 560mm em sua parte inferior com 300mm de 
altura com seu acabamento em bainha de lenço e, 
um velcro macho de 20min x toda sua extensão 
superior.. LOGOMARCA: (BODADO) 
Frontal uma bordado de alta definição com o 
brasão da GUARDA MUNICIPAL (60mm de 
largura x 70mm de altura).  
COSTURAS: 	Maquina 	de 	uma 	agulha: 
pespontos da aba, e Demais operações. Pontos 
por 	centímetros: 	de 	3,0 	a 	3,5 	em 'todas 	as 
costuras. ' AVIAMENTOS; 	Linha 	80 	(100% 
Poliéster) - para as costuras de fechamento, 
fixação, pesponto e linha 120 e filamento para o 
overloque. Suador. de 25mm na cor do tecido, 
botão de pressão medindo I4mm na cor preto, 
entretela, regulador de nylon injetado na cor 
preta. 	ETIQUETAS: 	Produto 	conforme 
CONMETRO resolução n° 2: 
- Etiqueta dé tamanho/gênero, confeccionada em 
nylon..., 
- Etiqueta com o nome comercial do tecido, 
fabricante, 	composição, 	instrução de_ lavagem, 
confeccionada • em 	material 	indelével 	sendo 
bordado de alta definição. 
- Etiqueta constando garantia total (tecido plano e 
confecção), confeccionada em material indelével 
sendo bordado de alta definição, contendo os 
seguintes dados: CNPJ, - endereço, telefone do 
fabricante do tecido, como também da confecção. 

. 

5. 

. PORTA 	TRECO 	—COR 	PRETO: 

UND 52 R$ 113,67 RS 5.910,84 

,  
..." 

Confeccionado em nylon Rip Stop 300 'cor preto 
comi compartimentos, sendo2 com aberturas. 1° 
Cómpartiment0 / Abertura: . Sob urna placa de 
borracha EVA 'de 280 mm de altura, '180 mm de 
largura e .4rnm de. espessura, o porta talonário 
será fixado com  um acabamento de gorgurão 
preto 'de 25mm, e ' ficará com as seguintes 
dimensões externas: 270 mm de altura, 180 mm 
de ,largura e 50 mm de profundidade, com uma 
abertura centralizada de 280mm na parte superior 
em ' zíper reforçado de nylon com cursor 
reforçado de.ferro preto de 8mm. Ná parte interna
superior do porta talonário e sobre toda a sua 
largura, 'será fixado um elástico de 25mm de 
largura com 4 aberturas de 25mrit pára caneta e 
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outra de 60mm de abertura. Na parte externa 
superior do mesmo, centralizado entre sua 
extremidade superior e a extremidade superior do 
bolso sobreposto, deverá conter um bordado da 
um velcro medindo 50mm por toda extensão. Na 
lateral esquerda de quem veste e a 55mm abaixo 
da abertura em zíper, será fixado um porta 
lanterna, com 120mm de altura. A 30mm acima 
da extremidade superior do porta lanterna, será 
ficado uma tampa de 190mm de comprimento por 
35mm 	de 	largura, 	a 	qual 	fechará 	o 
compartimento através de velcro.  
2° Compartimento/ Abertura: Bolso sobreposto 
na parte 	inferior do porta talonário, medindo 
170mm de altura, 170mm de largura e 50mm de 
profundidade, com uma abertura centralizada de • 
280mm na parte superior em zíper reforçado de 
nylon preto com cursar reforçado de feiro preto 
de 8mm. 	,' • 

3° Compartimento: Sobreposto e centralizado 
no bolso e confeccionado sobre uma borracha de 
EVA de 3mm de espessura, serão fixados 3 porta 
espargidor, medindo 120mm de altura porSOmm 
de largura, fechados por uma tampa de 210mm 
de comprimento por 35mm de.largura, através de 
velcro preto.• Toda extremidade desses 3 porta 
espargidor deve ser acabada com um gorgurão de 

• 

2 5 m In preto. . 
Na parte traseira superior do porta treco serão 
fixadas 2 fitas de nylon preto de 25mm de largura 
com fechos de plástico de 25mm para ajuste, ao 
cinto de guarnição. Na parte inferior e a 90mm da 
extremidade inferior do porta treco, será fixada 
de forma horizontal lima fita de nylon reforçada 
preta de 50mm de largura, com comprimento 
total de 670mm. Na extremidade da fita do lado 
direito de quem veste terá um regulador de 
plástico de 50mm na cor preta. No lado esquerdo 
de quem-  veste será fixo sobre a fita um velcro 
macho cor preto medindo 50mm de largura com-
comprimento de 420rnm e na sua extremidade 
um velcro fêmea preto medindó 50mm de largura 
para ajustar na perna do usuário. 
CINTO DE GUARNIÇÃO; DESCRIÇÃO: . 
Cinto leve na cor preta, fivela de 50mm em 
nylon injetado na cor do cinto, e velcro 'Para 
regulagem. 
ESPECIFICAÇÕES: - Fabricado em correia 

6 
Plana.50mm largura x 2,5mm de espessura em 
nylon preto resistente, tamanho 1400 mm de 
comprimento, devendo este conter uma alça de 
engate na parte dOrsal. Com  velcrà macho 

UND 105 R$ 241,33 R$ 25.339,65 

medindo 300mm de comprimento x 50mm fixo 
em 	pesponto 	simples' 	em 	sua 	ponta .. e 
continuando com velcro fêmea de 900mmde 

e--  
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comprimento 	x 	50mmm 	como 	sistema 	de 
'regulagem, com um debrum de 25mm em toas 
as' suas extremidadeS na tonalidade da correia 
fixo em pesponto simples, sem ilhoses e fivela 
'metálica niquelada com alto brilho e uma 
estrela em auto relevo. como: precisão do corte, ' 
acabamento das costuras, acabamento em geral . 
e medidas. • 

7.  

PORTA-ALGEMA: Tipo bolsa oval, de nylon 

UND 52 R$ 75,63 R$ 3.932,76 

rip stop impermeável preto com alma em Eva de 
3mm de espessura, com debrum de 1 lmm nas 
borda reforçado costurado por toda a margem das.  
peças frontal e dorsal, parte frontal em forma de 
"T", Com tampa formada por alça de 100mm de 
comprimento com sua ponta arredondada do 
mesmo material para fechamento por velcro com 
mesma largura da ponta x 50mm de altura, e sua 
parte dorsal medindo 110mm de largura e 
120mm de altura com uma tira de 50mm de 
largura x toda sua altura deixando uma passagem 
de 70mm. 

8.  

PORTA-TONFA: 	em 	nylon rip 	stop preto 

UND 55 R$ 95,00 R$ 5.223,00 

resistente 	com 	alma 	em 	eva 	de 	2mm 	de 
espessura, 70mm de largura x 120mm de 
comprimento. Na parte esquerda inferior deverá 
Conter uma argola de metal niquelado com 
diâmetro interno aproximado de 38mm x 5mm de 
espessura para a passagem da tonfa, 'essa deverá 
ser presa por uma tira de 3nim de espessura com 
25mm de largura x 20mm de comprimento em 
dobra dupla com suas pontas costurada na base a 
20mm da lateral direita de quem usa e a 20mm da 
borda inferior. E' no lado externo esquerdo de 
quem usa deverá ser costurada a 20mm de sua 
lateral e centralizada uma tira de 25mm de 
largura x 170mrri de comprimento, cujas pontas 
deverão ser unidas através de velcro 25 mm de 
largura x 50mm de comprimento, para prender 'o 
cabo da tonfa e uma tira de 25mm de largura x 
toda extensão centralizando-a, e um debrum de 
llmm em toda sua extremidades. 

9.  

TONFA 	MILITAR: • 	ESPECIFICAÇÃO: 

UND 55 R$ 126,33 R$ 6.548,15 

confeccionado em polímero de alta resistência, 
Padrão da Policia Militar, alta • absorção de 

impacto.' Medidas: comprimento do cabo: 12cm; 
comprimento total:  58cm; diâmetro:  35cm; 
circunfúência: 110 mm; peso 545 gr. ' 

10.  

ALGEMA 	DE 	DOBRADIÇA: 

UND 52 R$ 433,33 R$ 22.533,16 

'.... 	' 

ESPECIFICAÇÕES: 	Algema 	de 	dobradiça 
material em aço carbono ISI 1020, tratamento da 
superfície. niquelado prata 'fosco, tipo de ligação 
por dobradiça, sistema de fech mento por dentes 
e catraca, sistema 
de segurança com trava anti-lesão, acompanha 
duas chaves em aço AI 1 1020 na cor da algema. 
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Distância total: 19,4cm 
Máxima abertura: 7,4cm 
Mínima abertura: 5,2cm 
Peso: 317g 

. 

11.  

BONÉ: 	DESCRIÇÃO: 	Confeccionado 	no 

UND 95 

. 

R$ 83,00 RS 7.885,00 

mesmo tecido do conjunto operacional, modelo 
japonês,' com pata semi - rígida de formato 
padrão. Cobertura com forro interno e recorte em 
meia-lua na aba frontal, em suas junções 
embutida com viés de 14 mm, botão de 16 mm 
coberto fixado no centro da parte superior, com:  
regulador composto de tiras do mesmo tecido 
medindo 130mm de comprimento x 20mm de 
largura, formada em camada dupla e regulada por 
velcro na cor preta. No centro da parte frontal da 
cobertura deve ser fixo uma etiqueta de alta 
definição com o brasão do Demutran (60Mm de 
largura x 70mm de altura), já no direito de quem 
veste bordado (trânsito). E esquerdo deve ser fixo 
uma etiqueta de alta definição, a bandeira do 
município medindo 57mrn de largura x 38mm de 
altura. COSTURAS: Costura reforçada por 
pesponto duplo. 
Pontos por centímetrós: 3,0 a 3,5 em todas as 
costuras. 
ETIQUETAS: 
Produtoconforme CONMETRO resolução n° 2: 
- Etiqueta de tamanho/gênero, confeccionada em 
nylon. 	'' 
- Etiqueta com o nome comercial -do tecido, 
fabricante, composição, instrução de lavagem, 
Confeccionada em material indelével sendo 
bordado de alta definição. 
- Etiqueta constando garantia total (tecido plano e 
confecção), confeccionada em material indelével 
sendo bordado de alta definição, contendo os 
seguintes dados: CNPJ, endereço, telefone do 
fabricante do tecido, como também'da confecção. 

12.  

BISSACA (PORTA 	TALONARIO): 	Porta 

UND 50 R$ 135,00 R$ 6.750,00 

talonário confeccionado em nylon rip stop 600, 
na cor preta, com 390mm de largura (aberto) x 
300mm de altura, com abertura total fechado por 
zíper com dois cursores, e viés de 25mm em toda 
sua • extremidade, fixo em pesponto simples, 
Composta por um_ bolso frontal externos 
sobreposto, medindo 140mm de largura x 175mm 
de altura, com sua parti traseira com alma em 
Eva de 4rrim . de espessura, acrescida em seu 
comprimento de 90mm, que formara sua tampa 
em forma de trapézio medindo 110mm em sua 
parte inferior, fechada por um velcro macho de 
50mm em toda sua extensão, e viés de 25mm em 
toda sua extremidade, fixo em pesponto simples, 
com foles nas laterais com profundidade de 
15mrn e velcro fêmea de 50mm no comprimento 
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do 	macho, 	com 	dois 	bolsos 	internos 
confeccionados em tela spacer 100% poliéster 
com sua altura medindo 160mm e em todo 
comprimentO, e viés de 25mm em sua borda 
superior, fixo-  em pesponto simples, logo acima  
do bolso frontal dois velcro fêmea de 50mm em 
Paralelo, em toda extensão frontal da bissaca, em 
sua lateral terá um bolso medindo 35mm de 
largura x 190mm de altura, com foles laterais 
com profundidade de 14mm, e viés de 25mm fixo 
em toda extensão de sua borda superior por 
pesponto simples. Na parte inferior traseira, a 
35mm da borda inferior, fixa em pespontõ 
simples com um "X" ao centro reforçando, uma 
fita em nylon medindo l 50mm de comprimento .x 
50mm de largura, e em suas pontas deverá conter 
uma fivela de engate rápido de nylon injetado 
fixa do lado do bolso lateral, e do outro lado um 
elástico 35mm em dobra dupla com outra fivela 
de engate rapido de nylon injetado e uma fita de 
nylon medindo 400mm de comprimento x 50mm 
de largura, com velcro macho medindo 150mm 
de comprimento x 50mm-  de largura em sua ponta 
e continuando com velcro fêmea medindo 
230mm de comprimento x 50mm de largura. E na 
parte . superior traseira . fixa a 15mm da borda 
superior em pesponto simples uma fita de nylon 
medindo 170mm de comprimento x 50mm de 
largura, em sua continuação tini elástico de 
50mm de comprimento x 50mm de largura fixo 
em pesponto simples e arremates taMbém em sua 
continuação uma fita 'de nylon medindo 170mm 
de comprimento x 50mm de largura, com velcro 
macho nos diâmetros da fita em sua parte interna 
em sua ponta um puxador de fita de nylon 
medindo 15mm de comprimento em dobra dupla 
x 25mm de largura. com  2 (dois) fitas medindo 
250mm de comprimento x 50mm de largura em 
dob-ra dupla, formando passadores para cinto de 
guarnição fixos em pesponta simples e arremate,  
na parte superior, em suas pontas velcro de 
50mm x 50mm fixos em pesponto simples. 

. 

13.  

CINTO 	DE 	NYLON: 	DESCRIÇÃO:  

UND 50 R$ 55,38 R$ 2.769,00 
I'  

Confeccionado em • correia de nylon de. forma 
plana na cor preta, tendo no mínimo 900inm e no 
máXimo .1400mm de comprimento (conforme 
tamanho da calça), com 35 mm de largura e 2,5 
mm de espessura, com fivela (de , rolete) e 
ponteira prateadas. 

14.  

FIEL: Cordão (Fiel) trançado, com 2mm de 

UND 50 R$ 50,67 R$ 2.533,50 

't ' 

espessura 	e 	120em 	de 	comprimento, 	com 
limitador . através de nó com cinco voltas, 
fabricado com tecido poliannida, na cor ,PRETA, 
com um gancho tipo trava de fabricação 'em aço 
inox na ponta do cordão para prender em arma é 
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na outra extremidade um gancho 	- - 
de fabricação em aço inbx para prender o apito. 
EMBALAGEM: Embalagem coletiva em caixa 
de papelão com as devidas identificações. 

. - 

15. 
APITO DE METAL: Apito fabricado com 

UND 50 R$ 71,33 R$ 3.566,50 metal inoxidável' niquelado, tamanho aproximado 
de 40mm, com bolinha de cortiça. 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 220.709,19  

LOTE 3 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 
V. UNIT 
MÉDIO 

V. TOTAL 
 

MÉDIO 

1. 

COTURNO DE COURO: BOTA TÁTICA 

UND 55 

. 

. 

R$ 1.225,00 R$ 67.375,00 

/COTURNO, PADRÃO MILITAR, GMC, COR 
PRETA. 
ESPECIFICAÇÃO 	 BOTA 
TÁTICA/COTURNO 	E 	SOLADO 
MULTIFUNCIONAL BORRACHA 
DESCRIÇÃO 	TÉCNICA: 	Bota 	tática 	/ 
coturno, de uso operacional, constituída de 

'couro bovino hidrofugado / antichama, cano em 
tecido plano poliamida, colarinho e lingueta 
respeitando as espessuras. " Forração com 
dublagem bicomponente e bicolor no sistema de 
célula aberta e tela plana com gerenciamento de 
temperatura; colarinho interno da forração 
tridimensional texturizada preta. Passadores em 
polímero nylon fixado através de rebites com 
tratamento anticorrosivel; atacador em poliéster, 
linhas de costura em poliamida, palmilha de 
segurança em resina polimérica anti-perfuro não 
metálica, palmilha de montagem bicomponente 
constituída em fibra de não tecido dublada com 
eva, biqueira e contraforte em membrana 
termoplástica, palmilha de conforto anatômica 
e antibactericida e solado multifuncional 
bicomponente 	composto 	de 	borracha-eva 
injetado, 	fixados 	ao 	cabedal 	pelo 	sistema 
vulcanização a frio. 
ESPECIFICAÇÕES 	TÉCNICAS: . 	As 
especificações • técnicas 	e 	parâmetrós 	para 	a 
construção 	do 	produto 	em 	epígrafe 	estão 
descritõs abaixo e demais exigências técnicas 
definidas 	neste 	memorial 	descritivo, 	sendo: 
Couro 	Hidrofugado 	do 	Cabedal, 	Forração, 
Couro 	Napa 	Vacun, 	Atacador, 	Biqueira 
termoplástica, Estabilizador de Flexão em ABS, 
Palmilha 	de 	Montagem 	Antiperfurante, 
Palmilha de Conforto, Solado 	Bicomponente 
Multifuncional Camada de Borracha. 	. 
DO CABEDAL: 	Confeccionado em couro 
bovino hidrofugado com acabamento floater liso 
e proteção antichamas, com.  tratamento contra 
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os raios ultra violetas(UV), com espessura de 
20/20 linhas (2,0 a 2,2 milímetros). Biqueira na 
região 	frontal 	dá gáspea em 	couro 	bovino 

emborrachado com película de PU com 
acabamento asfalto. Colarinho e lingueta em 
couro napa vacun hidrofugado com enchimento 
do colarinho em espuma de poliuretano 'com 
espessura de I2mm com densidade de no 
mínimo 55 Kg/m 3. O colarinho será composto 
por três gomos em formatos tridimensionais. 

, 

Lingueta em sistema fole confecciona em napa 
vacun hidrofugada; na região central da lingueta 
devera possuir sistema de bolso em matéria 
emborrachada para guarda dos cadarços, 
internamente na lingueta da bota, deverá possuir 
etiqueta com as identificação da numeração do 
produto, simbologia de conservação e a marca 
do fabricante. Os canos laterais e linguetas 

devem ser estruturados para melhor conforto, 
flexão, e possibilitar gerenciamento térmico do 
cabedal, reduzindo o superaquecimento, 
transpiração e regulando a temperatura dos pés 
contra as oscilações térmicas durante o uso 
operacional. Taloneira em couro" bovino 
hidrofugado com acabatnento floater, deVéra 
possuir sistema auxilio áo calce em sua parte 
superior, conjunto este formado por uma única 
peça; a Taloneira ainda 	devera possuir um 
sistema de extensão em couro, 	fixado com 
costura dupla, visando aumentar a área de 
proteção do calcanhar. Bota com aparência final 
brilhosa, na cor preta. 

' 

- 

DÁ LINGUETA: confeccionada em couro 
bovino hidrofugado tipo napa vacun com 
acabamento liso, com espessura de 0,8 a 0,9 
linhas (0,8 a 0,9 'milímetros), na junção da 
lingueta com a gáspea, deve possuir unia fita 
tipo gorgorão' em p- oliamida (10inm largura e 

14riim 	de 	comprimento) 	pOsieionada 

eXternamente com a função de' estabilizar • o 
atacador.: 	 . 	. 
CANO: 	em 	tecido 	de 	'alto 	desempenho, 
confeccionado 	em 	tear 	plano 	com 	fio 	de 
náilon/Ooliamida impermeável, 6.6 de alta 
tenacidade, com trama rip stop, na cor preta, 
gramatura, identificação. do fio, permeabilidade 
e coeficiente do -  vapor de água. 'Colarinho 
Composto 	em 	sua 	parte 	superior 	com 	três 
gomos, a pai-te superior do cano onde é feita a 
junção • com o colarinho, deverá pOssuir 
acabamento em tecido poliéster, para evitar que 
o tecido plano.poliamida sofra desagregação dos 
tios.. 

Tridimensional 	inferior, 	sendo 	alie 	a 	.arte 
DA FORRAÇÃO INTERNA: Forração Têxtil  

‘à, 
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constituída de poliéster e poliamida com textura 
aerada, 'com canais hidrofilicos não poroso. A 
estrutura molecular da forração de poliéster, 
Possui efeito condutor ao vapor de água, 
portanto, o  vapor de água compacto pode 
penetrar na forração e se mover ao kinge das 
Cadeias moleculares até a saída na parte externa 
do calçado. A direção desse movimento é 
determinada pela direção da concentração de 
vapor de água gradiente proporcionando maior 
gerenciamento da temperatura e umidade 
interna. Estrutura de ancoragem do forro em 
manta de fibra 100% pes, que facilita a absorção .  
de umidade e liberação de calor por célula 
aberta sem retenção. Acabamento de 
revestimento em tecido tridimensional, isento de 
formaldeído, azo corantes, metais " solúveis, 
solidez da cor ao suor, resistência da cor e do 
acabamento à fricção, resistência a abrasão, 
permeabilidade e coeficiente ao vapor de água, 
a bota deve obrigatoriamente possuir em sua 
parte interna, 80% de altura do eixo do cano (a 
medição é feita sem a palmilha. de conforto, 
medindo da palmilha de montagem até o ponto 
mais alto do cano). Para maior reforço no 
calcanhar, o forro deve possuir um sistema com 
material tecido não tecido costurado 'ao forro e 
selado com a fita nylen para maior resistência. 
A . forração-  superior do cano deverá sei em 
tecido que 'gerencie a ternperatura, controlando a 
temperatura da pele, 	impedindo a sudoreSe, 
ierenciandó, 	absorvendo e 	liberando 'o calor 
excessivo; tornando assim um conforto térmico 
ideal, 	evitando 	o 	aumento 	de 	temperatura 
interna. 	' 	 . 
DOS CADARÇOS E LINHAS: Cadarço em 

- poliéster cor preta de alta resistência, trançado 
com 32 espulas, contendo 134 fios (167-48x1) e 
enchirriento(alma) 	com 	. •"3 	fios(220-48x2). 
Ponteiras 	de 	20rrint 	com-  filme 	de 'Acetado, 
Medindo .1,80 metros de cumpriMento para um 
ajuste perfeito. A resistência à abrasão do 
atacador como passador, de no mínimo 15000 
fricções, resistência a ruptura e alongamento de 
no , mínimo 800N. Linha  de costura ;COM base 
100% polia:miá, número 30 e sistema 'e torção 
simples ou .dupla" para melhor ajuste  do ponto e 
durabilidade, :todas as peçaá fixadas através de 
Costura, devem receber reforço de fita de nylon 
(20rnm e 50mm de largura) resistente a rasgo e 
tração, 	as costura deverão ser feitas com no 
mininio três pontos e no máxima 4 pontos por 
centímetros. 	. 	. 	., ... 	. 	. 	• 

DÁ PALMILHA DE MONTAGEM: Palmilha 
de 	.montagem 	dublada ... em . bi-componente, 
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constituída em fibra de não tecido dublada com 
EVÁ e fixada ao cabedal através do sistema 
montado, com espessura mínima de 2 . rnm e 

estabilizador de flexão em ABS. As medidaS 
lineares de estabilizador de flexão da palmilha, 
como espeSsura de no mínimo - 2,OOnim, 
Coráprimento de no mínimo 80rrim, largura da 
extremidade menor de no mínimo 44mm, 
largura central de no mínimo 43mm e largura da . 
exterminada maior de no mínimo 56min. A 
palmilha de montagem deve cobrir toda ,  
extremidade 	na 	base 	da 	forma, 	para 
proporcionar melhor 	simetria 	de 	montagem... 
Não serão aceitos outros sistemas de montagem 
em função da leveza e flexibilidade. 
DA 	PALMILHA 	DE 	SEGURANÇA: 
Constituída em multicamadas de fibra resinada 
com manta de poliamida antiperfuro não 
metálica com espessura mínima de 4,0mm e 
flexível. A palmilha de segurança deve cobrir 
toda extremidade na base da  bota. para maior 

proteçãO e ser fixada no cabedal pelo sistemafle 
Montado. Não será- aceita palmilha metálica. 
DÁ PALMILHA DE CONFORTO: Palmilha 
de conforto composta poliuretano de altíssima 
resiliência, termo conformada - e ergonômica, 
sistema regular fit com dispositivos de absorção 
de impactos nas regiões calcánea . e plantar, 
gerenciaMento da sudorese, medindo no mínimo 
20mm na região do calcanhar / salto, 15mm na 
região do enfranque e 10trim na regiãO plantar 
(planta). Revestida com tecido poliéster com 
tratamento antimicrobiano e bactericida integral, 
que inibe a proliferação fungos e bactérias 
oriunda 	da 	condição 	gerada 	pela 	sudorese 

excessiva. 	Por se tratar de item essencial na 
composição de urna bota com altíssimo 
conforto, não serão aceitas palmilhas que não 
atender os parâmetros de valores fíSicos e 
químicos, estabelecidos na especificaçãotéenica 
da matéria prima. Não será aceita palmilha fora 
das Medidas especificadas. ' . 
DA 	BIQUEIRA 	E 	CONTRA-FORTE: 
Biqueira em material termoplástico (SBS) com 
tela de poliéster impregnada' de alta resistência, 
durabilidade, conformada a quente e frio, para 
que não deforma a parte frontal do calçado. Não 
serão aceitas biqueiras metálicas e nem de 
polipropilená. Contraforte confeccionado em 
material termoplástico de alta durabilidade e 
resistência, constituído por uma lâmina de 
resina polimérica, contendo adesivos granulados 
ativados por calor e pressão, reforçada por uma 
tela de poliéster, com espessiára de 1,8 

milímetros 	sara 	diminuir 	a 	ossibilidade 	de 

b 
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torção do calcanhar. 
DO . 	SOLADO: 	borracha 	muitifuncional 
composta 	de 	acrilonitrilica 	- 	butadieno 
vulcanizado a base de enxofre com alto grip, 
abrasão 	do 	solado 	deverá. ter 	no 	máximo 
70mm3, resistência ao rasgamento de no mínimo • 
8kN/m, espessura do solado com ressaltos de no 
mínimo 9,0mm, altura dos ressaltos de no 
mínimo 3,0mm. O solado devera possuir zona 
de flexão demarcada por sulcos, zona de 
escoamento de água para evitar aquaplanagem, 
desenhos com formatos mistos de aderência, 
aéreas de tração e frenagem; deverá ainda 
possuir dispdsição hemigeometrica longitudinal. 
O solado será fixado ao cabedal pelo sistema 
vulcanização a frio e costurado lateralmente em 
toda a sua extensão. .Na camada de borracha, 
deve possuir a marca do fabricante do calçado, 
deverá estar gravado as zonas de flexões, a 
resistência a temperatura de 1' a 300C. 

. 

, 

A' camada 	de 	borracha 	deverá 	atender 	ao 
escorregamento piso cerâmico molhado com 
solução de detergente contendo 0,5% de lauril 
sulfato de sódio (SLS) e aço com solução de 
glicerol, resistência ao escorregamento no piso 
cerâmico no plano de no mínimo 0,50 de 
coeficiente de atrito e no salto de no mínimo 
0,40 de coeficiente de atrito, o escorregamento 
no piso de aço, no piano e salto de no mínimo 
0,20 de coeficiente de atrito. 
DOS PASSADORES: Na parte superior do 
cano, deverá possuir 3(três) pares por pé de 
passador para engate rápido de atacador em 
polímero nylon fixado através de rebites 
anticorrosivel. Parte mediana do cano; com duas 
peças por pé, devera possuir outro sistema de 
engate rápido em polímero, fixados com dois 
rebites anticorrosivel cada peça. Na . parte 
inferior do cano deverá possuir 3(peças) pares 
por pé de passador em polímero nylon para 
melhor funcionalidade, fixado através de rebites 

. 

Com 	tratamento 	anticorrosivel.; 	Não 	serão 
aceitos passadores de metais. Não serão aceitas 
peças fixadas através de costura em toda 
extensão da peça. • 
DAS MEDIDAS: A altura da Bota deve ser de 
7 polegadas,' medindo externamente da base do' 
solado ao solo, até a borda mais alta do cano, 
tendo 'corno base o' número 40 e demais 
numerações seguindo progressão em escala. 
DA 	GARANTIA: 	Carta 	assinada' 	pelo 
fabricante do produtb com firma reconhecida 
em ' cartório, pelos sócios da empresa, 
conferindo garantia do produto licitado 'contra 
defeitos de fabricação por  no mínimo 12'meses, 

• 

o 
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sob 	pena 	de 	desclassificação. 	Esta 	garantia 
inclui 	defeitos 	de 	costura, • 	colagem 	e 
vulcanização 	que 	deverão 	ser 	refeitos 	sem 
qualquer 	ônus. 	A 	garantia 	não 	incluirá 	as 
despesas 	de 	transporte, 	nem- 	se 	aplicarão 	a 
defeitos decorrentes do desgaste natural ou 
danos resultantes de acidentes e uso inadequado 
da beta. Serviços executados por terceiros sem 
prévia autorização do fabricante poderão 
implicar na perda total da garantia. A vida útil 
se encerrará quando os componentes do calçado, 
em decorrência do desgaste natural do seu uso, 
não apresentarem condições de desempenhar 
adequadamente suas funções. 
DAS EMBALAGENS: Embalagem individual: 
Caixa de papelão acabamento de primeira 
qualidade, com alça pra transporte, indicação 
externa da referência, numeração 
correspondente ao modelo embalado, nome e 
logornarca do fabricante. Embalagem Coletiva 
dos calçados em caixas de papelão ondulado 
elaborada com paredes .  duplas e triplas, 
contendo fita de fechainento em papel com 
adesivo acqua grude o nome do fabricante na 
sua extremidade. 

2. 

MEIA ESPORTIVA CANO LONGO COR 

UND 95 R$ 31,00 R$ 2.545,,00 

- 

PRETA (o par): 
a) confeccionada 	em 	80% 	algodão,15% 
poliamida e 5% outras fibras; 
b) constituída 	de 	perna, 	pé 	e 	calcanhar 
verdadeiro; 
c) a perna e o pé atoalhados internamente e liso 
externamente; 
d) o punho deve ser canelado 3x1 e cravado 
com elastodieno; 
e) a borda do punho canelada 1 xl e cravada 
com elastodieno; 

3. 

BOTA . 	TÁTICA 	(COTURNO) 
IMPERMEAVEL COR: PRETA SOLADO 
de BORRACHA-EVA ESTABILIZADOR 
DE 	TPU . 	: MULTIFUNCIONAL: 
DESCRIÇÃO 	TÉCNICA: 	Bota .- Tática 
(coturno) 	de . uso 	profissional 	impermeável, 
constituída de couro hidrofugado,• revestimento 
de 	borracha 	no 	bico 	no 	sistema 	autoclave, 
forração com dublagem bi-componente e 
bicolor no sistema de célula aberta e tela plana 
com gerenciamento de temperatura, sistema Dry  
100% impermeável com efeito em bootie (meia) 
na cor branca, cano mediano traseiro em tecido 
plano pOliamida tipo Cordura 1000 com trama 
Rip Stop, colarinho e lingüeta em napa vacun 
vestuário hidrofugada com bolsa para guardar 

UND 50 R$ 1.171,67 R$ 58.583,50 
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cadarço, ganchos, passadores e retenções em 
polímero, atacador em poliéster, dispositivo de 
frenagem, linhas de costura em poliamida, 
palmilha de segurança têxtil anti-perfuro não 
metálica, biqueira e contraforte termoplástico, 
palmilha de conforto bi componente anatômica 
e solado de borracha multifuncional, entressola 
em eva e acessório estabilizador em tpu. 

DOS LAUDOS E CERTIFICADOS: As 
especificações 	técnicas 	e 	parâmetros 	para 	a 
construção 	do 	produto 	em 	epígrafe 	estão 
descritos em cada item da exigência técnica 
definidas 	neste 	memorial 	descritivo. 	Para 
enquadramento, é necessário atender os 
parâmetros solicitados, na especificação técnica 
e comprovado através de ensaios laboratoriais, 
atendendo a Norma ISO 20344:2011 .e 
20347:2012, 	realizados 	por 	laboratório 
Credenciado ao INMETRO. È necessariamente 
atender 	também' 	as 	Normas 	de 	Conforto 

editadas 	pela 	ABNT 	NBR 	14834/15 	com 
parâmetros 	mínimos 	exigidos 	para 	a 
classificação "CONFORTAVEL": ABNT NBR 
14834(ABNT 	NBR 	14836 	— 	14840), 
14336:14(Normal 	e 	Confortável), 
14837:11(normal 	ou 	confortável), 
14838:11(confortável), 	14839:15(normal 	ou 
confortável) 	e 	14840:15(confortável) 	com 	a 
descrição e referência do modelo cotado e com 
"solado 	de 	borracha-eva. 	A 	Bota 	Tática 
(coturno) deve atender os parâmetros abaixo 
para a sua construção como: Cabedal, Cano 
Mediano 	Traseiro, 	Atacador 	e 	Linhas 	de 
Costuras, .Biqueira 	- 	Contraforte 	e 	Proteção 
Externa, 	Forração 	Interna 	Impermeável, 
Colarinho 'e Lingüeta, Palmilha de. Montagem, 
Palmilha 	.de 	Segurança 	Antiperfuro 	não 
metalica, Palmilha de Conforto, Passadores - 
Engate Rápido e Retenção, Solado. Poderá ser 
solicitado os Laudos-Técnicos e o Relatório de 
Biomecânica 	com 	o 	índice 	de 	conforto 
CONFORTÁVEL, 	a 	empresa 	que 	não 
apresentar ou apresentar fora dos parâmetros 
estabelecidos 	será 	desclassificada. 	DO 
CABEDAL: Confeccionado em.  couro bovino 
hidrofugado 	com 	acabamento 	liso 	e 	com 
proteção anti-chamas, com espessura de 20/22 
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linhas (2,0 a 2,2 milímetros) sendo em gáspea 
inteira, 	para 	maior 	resistência, 	poderá 	ser 
Comprovado através de laudo que a resistência 
do 	couro 	deverá 	ser 	no 	mínimo 	250N, 
permeabilidade ao vapor de água de no mínimo 
1 Orng/(cm2.11), coeficiente ao vapor de água de 
água de no mínimo 90,0mg/cm2, valor do pH de 
no mínimo 3,5 e cifra diferencial máximo 0,7, 
cabedal/couro com resistência a penetração de 
no mínimo 0,2g e absorção de no máximo 30%. 

. . 

Proteção externa no bico de borracha aplicada 
no couro pelo sistema de vulcanização em auto-
clave. A espessura da borracha não poderá ser 
menor que 1.5mm e não exceder 2mm, cor preta 
texturizada. O sistema de auto-clave, possibilita 
aderência total da borracha no substrato do 
couro nobuc, este sistema é confeccionado em 
alta temperatura e com a borracha em estado de 
pré vulcanização, permitindo a fixação em 
profundidade diferentes do sistema colado, e por 
isto melhor resistência quanto ao descolamento 
da borracha do couro. Não serão aceitas 
borrachas fixadas pelo sistema de colagem a frio 
e nem costurado. Cano em sua parte inferior 
interna na região do entronque em poliuretano 
termoplástico rígido (proteção estendida). A 
junção da parte inferior interna em poliuretano 
termoplástico rígido, e superior do cano interno 
em couro, será fixado pelo sistema de costura 
invisível. O dispositivo de frenagem deverá ser 
projetado de forma anatômica tridimensional, 
com o objetivo de proporcionar adaptação 
ergonômica 	a 	região 	do 	arco 	plantar, 
possibilitando 	assim, 	motricidade 	plena,• sem 

• perder suas funções de proteção a pequenos 
impactos durante a , escalada de muros e 
obstáculos verticais presentes em operações de 
patrulhamentos ostensivos, em regiões urbanas 
e rurais, não comprometendo também a função 
de frenagem quando na descida rápida de corda 
em operações táticas. DO CANO MEDIANO 
TRASEIRO: Em tecido de alta desempenho, 
resistente a rasgo, confeccionado em tear plano, 
com náilon/poliamida impermeável, 6.6 de alta 
tenacidade, na cor preta podendo ser 
comprovado através de laudos, técnicos com 
foto que a resistência ao rasgamento deverá ser 
no mínimo de 140N, permeabilidade ao vapor 
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de água de mínimo 10,0mg(cm2.h) e coeficiente 
ao vapor de água de no mínimo 110,0mg/cm2, 
para o calçado completo o cabedal/tecido plano 
deverá ser comprovado a resistente a penetração 
de água de no mínimo 0,2g e a absorção de água 
de no máximo 30%. Sendo que o mesmo nas 
suas extremidades externas e aparente devera 
receber acabamento em viés de poliamida; na 
parte mediana dos canos em sua porção 
constituída em tecido plano poliamida, haverá,  
uma peça em couro que fará a junção da peça 
denominada taloneira com a extremidade em 
couro onde estão aplicados os dispositivos para 
amarração. Forro/tecido interno no tecido em 
micro filamentos para melhor transpiração 
interna e conforto podendo ser comprovado 
através. de laudo técnico com foto que a 

- resistência ao rasgamento de no mínimo 70N, 
resistência a abrasão a seco de mínimo 25600 
ciclos e a úmido 12800 ciclos, permeabilidade 
ao vapor de água de no mínimo 30,0 mg/(ern2.h) 
e coeficiente ao vapor de água de no mínimo 
280,0 	mg/cm2. 	A 	Bota Tática operacional 
poderá ser comprovada através de laudo técnico 
com foto que altura para o N° 38 é de 165mm, 
para o numero 40 é de 194mm e para o numero.  
42 é de 206mm, a medição é de acordo com a 
Norma ISO 20344 item 6.2.2(onde a altura é a 
distancia vertical entre o .ponto mais baixo da 
palmilha interna e o ponto mais alto do 
cabedal). DOS ATACADORES E LINHAS 
DE COSTURAS: O atacador confeccionada 
com trama seqüencialmente em poliamida com 
cabo duplo, de poliéster e ponteiras resinadas 
para maior resistência e durabilidade, com 1,90 
metros de cumprimento para um ajuste perfeito, 
na cor preta, poderá apresentar Laudo do 
atacador 	com 	resistência 	a . abrasão 	de 	no 
mínimo 15000 fricções atendendo a Norma ISO 
22774.-2004, resistência .a tração de no mínimo 
1500N quando ensaiado na 1SO 2023-94 Anexo 
C. Por se tratar de. uma Bota Tática e utilizada 
por tropas 	de 	operações 	especiais, 	também 
poderá ser exigido o teste de deslizamento do 
Nó e pode ser comprovado através de Laudo, 
podendo 	apresentar 	quanto 	a 	força 	de 
deslizamento .de . no mínimo 	15-N •e força de 
abertura do Nó de na mínimo 50N quando 
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ensaiado pela norma SATRA—TM-195-04, Linha 

para a costura dos componentes com base 100% 

poliamida, • número 30 ' e sistema -  e torção 

simples ou dupla para melhor ajuste do ponto e 

durabilidade  das costuras. DA BIQUEIRA - 
CONTRA'. FORTE ' • E PROTEÇÃO 
EXTERNA: Biqueira e Contraforte em resina 

termoplástico de , alta durabilidade e resistência, 

constituído . 	por 	uma 	lâmina 	de 	resina. 

polimérica, 	contendo 	adesivos 	granulados 

ativados por Calor e pressão, reforçada por uma 

tela 	de 	poliéster, 	com 	espessura 	de 	1,8 

polimérica, 	confeccionado 	em 	material  

• 

, 	t.,, 
, 

• 
.. 

.. 

	

.milímetros, 	não 	serão 	aceitas 	biqueiras 

confeccionadas em polipropileno e metálicas. 

	

, 	 . 

. 

Parte frorital da bota com proteção externa no 
bico • em 	borracha, 	aplicada 	no 	couro 	pelo 
sistema 	de 	vulcanização 	em 	auto-clave. 	A 
espessura da borracha não poderá ser menor que 
1.5mm• 	e 	não 	exceder • 2mm,. 	cor 	preta 
texturizada. O sistema de auto-clave, possibilita 
aderência total da borracha no substrato do 
couro nobuc, este sistema é confeccionado em 
alta temperatura e com a borracha e_ m estado de 

pré vulcanização, permitindo a fixação em 
profundidade diferentes do sistema colado, e por 
isto melhor resistência quanto ao descolamento 
da borracha do couro. Poderá ser comprovado 
através " de laudo com foto a resistência- a 
abrasão da borracha fixada pelo sistema de auto-
clave de no máximo 80mm3  e Com densidade de 
no mínimo. 1,15 g/cm3  +- 0,05. Não-  serão 

aceitas ," borrachas 	fixadas 	pelo 	sistema 	de  
colagem a frio e nem costurado. 

. 

DA 	. 	FORRAÇÃO 	INTERNA 
IMPERMEAVEL: 	Fonação" 	interna 

tridimencional construída em sistema de meia 
em 3 camadas, sendo com mernbrana feita de 
poliéster com , 'canais hidrofilicos não poroso, 
com membrana extremamente elástica (>300%) 
especialmente adequada para uso em calçados 
impermeáveis e, ao mesmo tempo permeável ao 
vapore. de ',, água ,(respirável). 'A estrutura 
moleCular da membrana é especial de poliéster e 
têm um efeito condutor ao vapor de água, 
portanto, o vapor de  água compacto pode 
penetrar na membrana e se mover ao longo das 
cadeias moleCulares até a saída na parte externa 
do calçado. A direção desse -movimento é 

-- 

. 

,.. 
. determinada pela direção da:concentração de 

vapor de água gradiente, proporcionando maior 

• ti 

.erenciamento 	da 	tem .eratura 	e 	umidade - 
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interna, podendo ser comprovada através de 
laudo técnico com foto que a resistência ao 
rasgamento é de no.mínimo 1.00N, determinação 
da permeabilidade ao vapor de água :de no 
minimo 2,0mg/cm2.11 , determinação do 
coeficiente. ao  " vapor, de água de no minimo 
20,0mg/cm2  e que a determinação a abrasão no 
seco com 25600 ciclos sem danos e a umido de 
12800 ciclos sem danos, e espessura de no 
mínimo 1,50mm. Estrutura base do forro em 
manta de fibra 100% PES que facilita , a 
absorção de umidade e liberação de calor por-
célula aberta sem retenção. Acabamento com 
tecido poliester poliamida com tratamento 
antimicrobiano e bactericida e membrana. A 
bota deve obrigatoriamente possuir este sistema 
com pelo menos 75% altura do eixo do cano e 
ser selado integralmente por fita termo ' solda 
com 22/25mm de largura para maior vedação do 
sistema e proporcionar uma impermeabilidade 
completa, para comprovação da 
impermeabilidade, devera apresentar - relatório 
técnieo com foto da determinação da resistência 
a penetração de' água com maquina de flexão, 
não ocorrendo penetração antes 15.000 ciclos, 
de acordo com a norma ANBT NBR- 15838/10. 

• 

Para maior reforço no calcanhar, o forro deve 
possuir um sistema em não tecido para evitar o 
desgaste da fricção do calcanhar no mesmo áo 
caminhar. A bota deve pááir no lado interno 
da 	lingüeta 	uma 	etiqueta 	de 	identificação, 
aplicada 	através 	de 	costura, 	contendo 	a 
numeração 	dó 	produto, 	como 	deve 	ser 
Conservado e utilizado, e a marca do produto. 
DO COLARINHO , e LINGUETA: Colarinho 
confeccionado em napa vacun vestuário e tecido 
plano poliamida conforme especificação acima 
estabelecida, acolchoado anterior apresentando 
2(dois) 	gomos, 	constituído 	de 	espuma 	de 
poliuretano lOmm D-90 revestida externamente 
por napá vacun vestuário e tecido plano 
poliester poliamida, e internamente por napa 
vacUm vestuário:- Lingüeta em napa vacun 
vestuário, 	sobreposta -  a 	gaspea 	por 	dupla 
costura, com sistema de para guardar as pontas 
excedentes 	.da 	operação 	de 	amarração 	do 
calçado. 	O coturno . devera possuir no lado 
intento 	da 	lingüeta 	tima 	etiqueta 	de 
identificação, aplicada através de costura, 
contendo a numeração do produto,, como deve 
ser conservado e utilizado e a marca do 
fornecedor. 
DA PALMILHA DE MONTAGEM: Palmilha 
de 	montagem 	dublada 	em 	bi-bomponente, 
constituída 	 em 

.t./ 
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fibra de pão tecido dublada com EVA, com 
espessura".mínima de 2 	itim. 	A medida da 
palmilha • de montagem deve cobrir toda 
extremidade na base.  da forma .para proporcionar 
melhor simetria de niotitãgem. Não serão 
aceitos outros sistemas de montagem em, função 
da leveza efiexibilidade. 
DA 	PALMILHA 	MONTAGEM 	DE 
SEGURANÇA ANTIPERFURO: Constituída 
em multicamadas de fibra resinada com manta 
de poliamida antiperfuro não metálica flexível, 
poderá ser comprovado através de laudo com 
foto que ' a espessura mínima de.  3,5tnin, 
resistente a abrasão de no mínimo 400 ciclos' 
sem danos absorção de água de no mínimo 

, 

100mg/cm2, dessorção de água de no mínimo 
90%, poderá ser comprovado através de laudo 
técnico com" foto que a força de penetração 
aplicada é de 1100N sem furo, poderá ser 
comprovado através laudo com foto para o 
calçado completo, o comportamento térmico e 
químico das palmilhas não metálicas conforme 
a norma BS  EN 12568:2010,6.4): Alta 
temperatura_ (60+-2)°C por4 horas e (45+-2)°C 
por 18 a 20 horas: Condicionamento-Avaliação: 
Sem 	Danos 	— 	Perfuração-Avaliação 	após 

aplicação 	de 	1.1001\1:Sem 	Furos, 	em 	Baixa 
Temperatura: (-20 +-2)°C -por  4 horas e (-6 +- 
2)°C 	por 	18 	horas: 	Condicionamento 	com 
avaliação Sem danos e Com Perfuração de 
1100N Sem Furos, com Solução Acida: Solução 
1-1 2SO4 lmol/L por 24 horas: Condicionameto 
com avaliação Sem Danos e Perfuração após 
aplicação de 1100N Sem: Furos. Solução Básica: 
Solução de NaOH 	1 	.mol/L pdr 24 horas: 

Condicionamento com avaliação sem Danos e 
perfuração após aplicação de l 100N Sem Furos. 
Óleo Combustível: 2,2,4 Trirnetilpentano por 24 
horas: Condicionamento com avaliação  Sem 
Danos e Perfuração com'avaliação Sem Furos. 
Devera apresentar tambéM relatório de ensaio 

Com foto, 	que a palmilha 	de montagem é 
resistente a 	1.000.000 de ciclos sem danos a 

quebras, 	desintegração 	ou 	delaminação 	de 

acordo com a norma BS EN 12568:2012, 7.2.2. 
A medida da.  palmilha de segurança deve cobrir 

toda .extremidade na base da bota para maior 
proteção e ser fixada no cabedal por sistema dè 
costura cruzada. Não será aceita palmilha 
metálica. 	• . 
DA PALMILHA DE CONFORTO: Palmilha 

de conforto,' bi componente -. Eva - espuma de 
poliuretano, termo conformada e ergonômica, 
sistema registar fit com dispositivos de absorção 
de im• actos nas re. iões calcânea e e lantar, 

, 
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possuindo 	oito 	perfurações 	esféricas 	e 	oito 
esferóides hiperbólicas  por pé para melhor 
gerenciamento da , sUdorese, medindo 9mm na 
região do ,calcanhar mais o dispositivo de 
absorção, 7min .na região doenfranque e 7,5mm 
na região plantar . mais dispositivo de absorção 
de impacto.• ReVestida com tecido poliéster 
com ' tratamento antimicrobiano e bactericida 
integral que inibe a proliferação fungos e 
bactérias 	oriunda 	da 	condição 	gerada 	pela 
sudorese excessiva. Poderá ser comprovado 
com laudo técnico com foto que a palmilha 'e 
permeável a água e resistência a abrasão de no ' 
mínimo 25600 ciclos a seco e 12800 ciclos a 
úmido. , 

, 

. 

PASSADORES-ENGATE 	RAPIDO .  . E., 
RETENÇÃO: Nas extremidades em couro das 
laterais do cabedal denominada cano, deverão 
possuir os seguintes sistema de amarração,  
constituído de : 4(quatro)ganchos em pásador 
em polímero-• nylon, tipo engate rápido, fixados 
através de rebites em material latão 'com 
tratamento anti corrosivo, 	na parte mediana do 
cano 2(dois)passadores retêncionais fixado com 

- 
• 

4 	rebites, 	10(dez)passadores 	em 	polímero  
Nylon, fixados' através de rebites em material 
latão com tratamento anticorrásivo. 
DO 	SOLADO: 	multifuncional 	com 	três 
camadas, 	Cuja a primeira camada em borracha 

. composta ; de 	acrilonitrilica 	- 	butadieno 
vulcanizado a . base de enxofre com alto grip, 
poderá ser comprovado através de laudo 
técniCos com foto que a abrasão do solado 
devera ter no máximo 130mm3, resistência ao 
raágainento de no mínimo 8kN/m, resistência da 
união entre as camadas borrachá/eva de no 
Mínimo 3,0N/mm, espessura do soladO com 
ressaltos de no mínimo 9,0mm, altura dos 
ressaltos de tio mínimo 3.,Omm, resistência ao 
calor de contato(ensaio realizado' a 300') com 
resultado sem ,danos,. resistência - ao óleo 
Combustível com aumento de volume de no 
máximo 6%. 	- 	. 	 . 
Segunda camada composta com entressola em 
etil 	vinil 	acetado, 	de 	baixa 	densidade, 
termoConformado, articulado, sendo que na 
região plantar, região anterior aos metatarsos, 
haverá itm conjunto de absorção e dispersão de 
cargas ein fórmato elípticos, este sistema será 
bicomponente na - interface eva-tpu, visando 
dispersão 	de 	carga 	e 	redução 	de 	impactos 
durante o movimento de marcha: 
Terceira camada em poliuretano termoplástico, 
com o sistema de anti-torsão, dispositivo de 
frenagern 	e 	estabilizador 	do 	movimento 	da 

( 
..e/ 
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região calcânea,.resultante do deslocamento dos 
membros inferiores quando do movimento de 
marcha, alétas para dispersão de calor, sistema 
de descida rápida de corda, com no mínimo 
38mm de bitola (para o número 40) localizado 
entre o final da zona calcânea e início da Zona 
plantar. . • 

Na primeira camada em sbr, devera possuir 
zona de flexão demarca& por sulcos, zona de 
escoamento de água para evitar aguaplanagem 
desenhos com formatos misto de aderência, 
aéreas de tração e frenagem; deverá ainda 
possuir disposição hemigeometrica longitudinal, 
para que seja possível a disposições dos 
materiais compósitos do primeiro camada de 
forma que seja possível através de laudos• 
garantir que, parte interna e externa da primeira 
camada possuam características físico e químico 
distintas, sendo a que serão observadas a dureza, 
densidade e abraSão conforme laudo a ser 
apresentado quando solicitado. 

• 

- 	. 

. A 	camada de borracha devera atender ao 
escorregamento piso cerâmico molhado  com 
solução de detergente contendo 0,5% de lauril 
sulfato de sódio (SLS).  e aço com solução de 
glicerol e podendo ser comprovado através de 
laudo ' com foto da resistência ao 
escorregamento no piso cerâmico no plano de 
no mínimo 0,50 de coeficiente de 'atrai) e no 
salto de no mínimo 0,40 de coeficiente de atrito', 
o escorregamento no 'piso de açO • poderá 
apresentar laudo com foto no plano e salto de no 
mínimo 0,20 .  de coeficiente de atrito. O solado 
será fixado.  ao  cabedal - pelo -• sistema 
vulcanização à 'frio. Na camada de borracha, 
deve possuir a marca do fabricante dó calçado, 
numeração na região do enfranque de forma 
destacada e visível. • 
DIMENSÕES: - A 	Bota - Tática 	operacional 

poderá ser comprovada através de laudo técnico 
Com forá que.  áltárá pata o N° 38. é de 165mm, 
para 6riumero 40 é de 194mm e para o numero 
4 	é de 206nim, a medição é de acordo com a 
Norma ISO 20344 item 6.2.2(onde à altura é á 
distancia vertical entre o ponto mais baixo dá 

palmilha 	interna 	e 	o 	ponto 	mais 	•alto 	do 

Cabedál).• 	• 	• 	• 	• 	• 
IDENTIFICAÇÃO: A bota tática-  (coturno) 
deVera:Possuir na parte lateral, um' brasão • do 
Órgão Solicitaite,  em material emborraChad6, 
sendo "o fundo na cor preta e pietografia em alto 
relevo; na cor cinza,• sendo que'o brasão deve 
estar inserido (embutido) ná bota de tal forMa 
quê sO►nente possa ser removido danificando:se 
estruturalmente o prOduto. O brasão devera ter 
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as seguintes medidas: 50mm de comprimento 
por 20mm de largura. A bota deverá possuir • 

gravado 	no 	solado, 	a , Marca do 	fabricante, 
numeração do calçado na 'região do enfranque, 
identifiéação das zonas de flexões do solado, da 
resistência do solado ao óleo combustível, da 
resistência ao 	calor 	de 	contato, 	todas 	estas . 
identificações gravadas de forma destacada e 
visível. Não serão aceitas marcações a laser no 
solado. A bota deve posSuir no lado interno da 
lingueta, uma etiqueta em tecido, fixada através, 
de costura com a marca do 	fabricante e a 
numeração do calçado 

. VALOR TOTAL DO LOTE R$ 128.903,50 
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2.6. LAYOUT DEMOSTRATIVO DEMUTRAN: 

2.6.1. GANDOLA MANGA LONGA 

DESENHO MERAMENTE ILUTRATIVO. 

Ficha Técnica do Tecido 
. 	.. 	. 

• , 

(Y0 ALa06A0       

' ti;" .,1! 1:4 I M 11 LIIPP 	. 	. 	
r • 	- 

•" 
. 	 ... 	. 

, 	._ 
... 	. 

AATCC-20 e 208  17.00 

% POLIESTER 	 •• 83.00 AATCC-20 e 20° 

TITULO URDUME NE 20,00 - 67% poliéster 33%algodão - 
Contém Poliéster Reciclado 

ASTM D 1059 

MULO TRAMA 

• 

• NE 17.05 
100%poliéster-filamento 	Texturizado 
(2x165 	f48 	Dtex) 	Contém 	Poliéster 
Reciclado 

ASTM D 1059 

. 

FIOS POR CM 24,10 - 

BATIDAS POR CM 18,90. - 

LIGAMENTO Tela  NBR 12546 

PESO (+ / - 5%) 160 gim` ISO 3801 

RESISTÊNCIA 	A 	TRAÇÃO 	(TRAMA) 
Valor mínimo 

23.00 Kgf. ASTM 	 D5034 
GRAB 

RESISTÊNCIA A TRAÇÃO (URDUME) 
Valor mínimo 

23.00 kgf. ASTM 	 D5034 
GRAB 

RESISTÊNCIA. AO 	RASGO 	(TRAMA) 
Valor mínimo ' • •  

1,80 Kgf. 	 . 	. ASTM D2261 TONGUE 
-. 	- 

RESISTÊNCIA AO RASGO (URDUME) 
Valor mínimo 

1.80 Kgf. ASTM D2261 TONGUE 

ACABAMENTO ESPECIAL ANTIODOR AATCC100 

CARACTERISTICAS DE ENCOLHIMENTO 	 . 	. 

Lavagem Caseira 	AATCC 135 
(após 5 ciclos) 

Trama 
Máximo de 3% 

Urdume 
Máximo de 3% 

Lavagem Industrial 	 AATCC 96 
(após 5 ciclos) 

Trama Máximo de 3% 

Urdume Máximo de 7% 

COR(amarelo limão) 	 . 
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TABELA DE REFERÊNCIA PARA MEDIDAS DE PEÇAS PRONTAS MASCULINA (ML) 

ITENS NUMERAÇÃO r  40 42 44 46 48 50 52 54 56 58 60 62 
TOLERÂNCIAS pp p M G GG EG 

Colarinho De -0,5 a +0.5 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 
Tórax De -1 a +1 52 54 56 58 60 62 64 66 68 70 72 74 
Costas De -1 a +1 44,5 45,5 47,5 48,5 50,5 51,5 53 54,5 56 57,5 59 60,5 
Manga longa De -1 a +1 60 61 62 63,5 64 64,5 65 65,5 66 67 67 67 
Contorno 	de 
cava 

De -1 a +1 
26 26,5 27 27,5 28 28,5 29 29,5 30 30,5 31,5 32 

Comprimento De -1 a +1 70,5 72 73,5 75 76,5 78 79,5 81 82,5 82,5 82,5 82,5 

TABELA DE REFERÊNCIA PARA MEDIDAS DE PEÇAS PRONTAS FEMININA 

ITENS NUMERAÇÃO 34 36 38 40 42 44 46 48 60 52 54 56 

TOLERÂNCIAS PP P M G GG EG 

Colarinho De -0,5 a +0,5 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 

Tórax De -1 a +1 44 46 48 10 52 54 56 58 60 62 64 66 

Costas De -1 a +1 36.5 38 39.5 41 42.5 44 42.5 47 48.5 50 51.5 53 

Manga longa De -1 a +1 57 58 60,5 61 61,5 62 62,5 63 63,5 64 64,5 65 

Contorno de cava De -1 a +1 22,5 23 23.5 24 24.5 25 25,5 26 26,5 27 27,5 28 
Comprimento De -1 a +1 65 66,5 68 69,5 71 72,5 74 75,5 77 78,5 80 81,5 

2.6.2. CALCA OPERACIONAL 

111 II II II 
DESENHO MERAMENTE ILUTRATIVO. 

FICHA TÉCNICA DO TECIDO 
.¡ F-' 	o l,.. 	:,:':.:.,1.,;, 	, 
% POLIESTER 

. 

67,00 

" 	, 	, 

_ 	. 	. 	
. 

AATCC-20 e 20a 
% ALGODÃO 33,00 AATCC-20 e 20a 
TITULO URDUME NE 20,00 - 67% poliéster 

33%algodáo Contem Poliéster 
Reciclado 

ASTM D 1059 

TITULO TRAMA NE 16,40 - 67% poliéster 
33%algodão 	(11 	tramas) 
+Ne12, 	00 	67% 	Poliéster' 
33%algodão 	(3tramas) 
Contem Poliéster Reciclado • 

ASTM D 1059 

'...... 
. 

Dimensões Internas do Efeito 5mm,  
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Quadriculado - Trama 
Dimensões Internas do Efeito 
Quadriculado - Urdume 

6mm 

FIOS POR CM-  • 38.76 :- 
BATIDAS POR CM 21,10 - 
LIGAMENTO TELA - Rip Stop NBR 12546 
PESO (+ / - 5%) 210 g/m2 ISO 3801 
RESISTÊNCIA ATRAÇÃO 
(TRAMA) Valor mínimo 

40.00 Kgf. ASTM D5034 GRAB 

RESISTÊNCIA A TRAÇÃO 
(URD11ME) Valor mínimo 

82.00 Kgf. ASTM 05034 GRAB 

RESISTÊNCIA AO RASGO 
(TRAMA) Valor mínimo 

3.20 Kgf. 	; ASTM D2261 TONGUE 	• 

RESISTÊNCIA AO RASGO 
(URDUME) Valor mínimo 

4,60 Kgf. ASTM 02261 TONGUE 

UPF Mínimo de 50. AS/MZS4399/96 
RESITENCIA A ABRASÃO (ciclos) 21, 920 ISO 12947-2 
CARACTERÍSTICAS DE ECOLHIMENTO 
Apos 5 ciclos de lavagem 
caseira AATCC135 

Trama Máximo de 3% 
Urdume Máximo de 3% 

Apos 5 ciclos de lavagem 
industrial AATCC96 

Trama Máximo de 3% 
Urdume Máximo de 4% 

OPERACIONAL; COR AZUL MARINHO NOITE - Equivalente ao Pantone 194013TC 

TABELA DE REFERÊNCIA PARA MEDIDAS DE PEÇAS PRONTAS MASCULINA 

ITENS 
NUMERAÇÃO 34 36 38 40 42 44 46 48 50 52 54 56 

TOLERÂNCIAS 
PP 

P M G 
GG EG 

Cintura com cós De -1 a + 1 36 38 40 42 44 46 48 50 52 54 56 58 

Quadril De -1 a + 1 47 49 51 53 55 57 59 61 63 65 67 69 

Coxa De -1 a + 1 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 

Gancho/diant. (SC) De -0,5 a +0,5 22 22,5 23 23,5 24 24,5 25 25,5 26 26,5 27 27,5 

Gancho/trás. (SC) De -0,5 a +0,5 34 34,5 35 35,5 36 36,5 37 37,5 38 38,5 39 39.5 

Entrepernas c/barra De -1,5 a +1,5 83 83 83 83 83 83 83 83 83 83 83 83 

Ilhargas s/ cós De -1,5 a +1,5 102, 103103,f. 104104,E 105105,f. 106.06,5 107 07,5 108 

Joelho De -0,5 a +0,5 22 22,5 23,5 24 25 25,5 26 27 27,5 28,5 29 29,5 

Barra da calça c/elástico esticando De -0,5 a +0,5 21,5 22 22,5 23 23,5 24 24,5 25,5 26 26,5 27 27,5 

TABELA DE REFERÊNCIA PARA MEDIDAS DE PEÇAS PRONTAS FEMININA 

ITENS 
NUMERAÇÃO 34 36 38 40 42 44 46 48 50 52 54 56 

TOLERÂNCIAS PP P M G 
GG EG 

Cintura I cós De-1 a+1 34 36 38 40 42 44 46 48 50 52 54 56 

Quadril De -1 a + 1 44,5 46,5 48,5 50,5 52,5 54,5 56,5 58,560,5 32,5 64,5 36,5 

Coxa De -1 a + 1 27,5 28,5 29,5 30,5 31,5 32,5 33,5 34,535,5 36,5 37,5 38,5 

Gancho diant. De -0,5 a +0,5 18 18,5 19 19,5 20 20,5 21 21,5 22 22,5 23 23,5 

Gancho trás. De -0,5 a +0,5 30 30,5 31 31,5 32 32,5 33 33,5 34 34,5 35 35,5 

Entrepernas c/barra De -1,5 a 4-1,5 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 

Ilhargas s/ cós De -1,5 a +1,5 98,5 99 99,5 100100„ 101 101,E 102 02,5103 03,5104 
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Joelho De -0,5 a +0,5 21 21,5 22,5 23 24 1 24,5 25,5 26 26,5 ?7,5 28 ?8,5 

Barra da calça c/elástico esticado De -0,5 a +0,5 21,5 22 21,5 22 22,5 23 24,5 25 25,5 26 26,5 27 

2.63. CAMISA DE MALHA 

A 	,o, DE toei,.  

 

 

   

   

   

   

DESENHO MERAMENTE ILUTRATIVO. 

Ficha técnica da malha 

ENSAIO NORMA RESULTADO 

COMPOSIÇÃO AATCC 20 65%POLIÉSTER 35%VISCOSE 

GRAMATURA (G/M') NBR 10591 135,00 ç-I-7596 

TITULO DO FIO NBR 13216 21,07 TEX VORTEX 

ESTABILIDADE 

DIMENSIONAL LINHA 

NBR 10320 - 5,0 % (MAM 

ESTABILIDADE 

DIMENSIONAL COLUNA 

NBR 10320 - 5,0 l5 (MAX) 

P LUNG 4,0 (MIN) 

INSTRUÇÃO DE LAVAGEM 

S,  ii-nb otos 

4C5r37  .dde i. t.  01 
O  LAVAGEM NORMAL ATÉ 30C 

1 ALVEJAMENTO SOMENTE COM OXIGÊNIO 

2 NÃO SECAR EM TAMBOR 

.' 3.. 	, SECAGEM EM VARAL 	 - 	, 

4 PASSAR A FERRO A E 10C, R SCO A VAPOR 

5 LIMPEZA A SECO PROFISSIONAL P. NORMAL 

TABELA DE MEDIDAS PARA PEÇAS PRONTAS 

Av. Chanceler Edsõn Queiroz, n°2650 1 Rio Novo 1 Cascavel Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.goy.br  1 E-mail: comissacidepregao@cascavel.ce.gov.br  
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co FLS. 	-P 

Rubrica 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO DE PREGÃO 

MEDIDA 
TAMANHO 

PP P M G GG EGG 
Tórax 48,00 52,00 56,00 60,00 64,00 68,00 
Frente 65,00.  67,00 69,00 71,00 73,00 75,00 
Lateral 46,00 46,50 47,00 47,50 48,00 48,80 
Manga 19,50 20,00 20,50 21,00 21,50 21,50 

Largura Barra 0,25 0,25 0,25 0,25 0,25 0,25 

2.6.4. BONÉ 

DESENHO MERAMENTE ILUTRATIVQ. 

Ficha técnica do tecido 

% POLIESTER 

• . 

AATCC-20 e 208   67,00 
Vo ALGODÃO 33,00 AATCC-20 e 20° 
TITULO URDUME NE 20,00 - 67% poliéster 

33%algodão 	Contem 	Poliéster 
Reciclado 

ASTM D 1059 

TITULO TRAMA NE 16,40 - 67% poliéster 
33%algodão (11 	tramas) .i. Ne12, 	00 
70% Poliéster 30%algodão (3tramas) 
Contem Poliéster Reciclado 

ASTM D 1059 

' 

Dimensões Internas do Efeito 
Quadriculado - Trama 	• 

cinco mm 

Dimensões Internas do Efeito 
Quadriculado - Urdume 

seis mm . 

FIOS POR CM 38/6 
BATIDAS POR CM 21,10 
LIGAMENTO TELA - Rip Stop NBR 12546 
PESO (-1- 1- 5%) 217 g/m2 ISO 3801 
RESISTÊNCIA ATRAÇÃO 

. (TRAMA) Valor minimo 
40.00 Kgf. 

.. 
• 82.00 Kgf.. 

ASTM D5034 GRAB 

ASTM• D5034 GRAB RESISTÊNCIA A TRAÇÃO 
(URDUME) Valor mínimo 
RESISTÊNCIA AO RASGO 
(TRAMA) Valor mínimo  

3.20 Kgf. ASTM D2261 TONGUE 	. 

RESISTÊNCIA AO RASGO 
(URDUME) Valor mínimo 

4,60Kgf. ASTM D2261 TONGUE 

UPF Minimo de 50 AS/MZS4399/96 
RESITENCIA A ABRASÃO (ciclos) 21, 920 ISO 12947-2 
CARACTER ~DE ECOLHIMENTO 
Apos cinco ciclos de lavagem 	Trama 	 Maximo de 3% 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel - Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br  

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.920.253-2 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

caseira AATCC135 Urdume Máximo de 3% 
Apos cinco ciclos de lavagem 
industrial AATCC96 

Trama Maximo de 3% 
Urdume Máximo de 4% 

COR: PRETO — Equivalente ao Pantone 196004TC 

2.6.5. CHAPEU TIPO TOUCA ARABE 

DESENHO MERAMENTE ILUTRATIVO. 

Ficha técnica do tecido 
• 	,,,-- 	 .., 	, nike_ . • 	.:.04g.f,  	'' 	:¡?I'-'` 	: 	_ 	- ' 	-11. 	1 

% POLIESTER 67,00 AATCC-20 e 20a 

% ALGODÃO 33,00 AATCC-20 e 20a 

TÍTULO URDUME NE 20,00 - 67% poliéster 
33%algodão 	Contem 	Poliéster 
Reciclado 	 . 

ASTM D 1059 

TÍTULO TRAMA 

. 

NE 16,40 - 67% poliéster 
33%algodão (11 tramas) , Ne12, 00 
70% Poliéster. 30%algodão (3tramas) 
Contem Poliéster Reciclado 

ASTM D 1059 

Dimensões Internas do Efeito 
Quadriculado — Trama  

cinco mm 

Dimensões Internas do Efeito 
Quadriculado - Urdume 

seis mm 
., 

FIOS POR CM 38.76 - 
BATIDAS POR CM 21,10 - 
LIGAMENTO TELA - Rip Stop NBR 12546 

PESO (+ 1- 5%) 217 g/m2 iS0 3801 

RESISTÊNCIA ATRAÇÃO 
(TRAMA) Valor mínimo 	. 

40.00 Kgf. 
.. .. 

ASTM D5034 GRAB 

RESISTÊNCIA A TRAÇÃO 
(URDUME) Valor mínimo 

82.00 Kgf. 	 • ASTM D5034 GRAB 

RESISTÊNCIA AO RASGO 
(TRAMA) Valor mínimo 

3.20 Kgf. ASTM D2261 TONGUE 

RESISTÊNCIA AO RASGO. 
(URDUME) Valor mínimo 

4,60Kgf. 	 " 	' ASTM D2261 TONGUE 

UPF 	• Mínimo de 50 AS/MZS4399/96 

RESITENCIA A ABRASÃO (ciclos) 21, 920 ISO 12947-2 

CARACTERÍSTICAS DE ECOLHIMENTO 
Apos cinco ciclos de lavagem 
caseira AATCC135 

Trama Maximo de 3% 
Urdume Máximo de 3% 

Apos cinco ciclos de lavagem 
industrial AATCC96 

Trama Maximo de 3% 
Urdume Máximo de 4% 

COR: PRETO —  Equivalente ao Pantone 196004TCX 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 I Rio Novo I Cascavel — Ceará I Cep: 62.850-000 	‘t. 

Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site: www.cascavel.ce.gov.br  I E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br  
CNPJ n° 07.589.369/0001-20 I CGF n° 06.920.253-2 



C , 

O 	C 
Rubrica/ 

• 

ESTADO DO CEARÁ . 	' 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

2.6.6.MEIA ESPORTIVA CANO LONGO COR PRETA (o par) 

DESENHO MERAMENTE ILUTRATIVO. • 
2.6.7.CINTO DE GUARNICÃOI 

ip DESENHO MERAMENTE ILUTRATIVO. 

2.6.8. BISSACA (PORTA TALONARIO)  

o 
z 

2.6.9. CINTO DE NYLON 

Avr Chanceler EdsOn Qneit:oz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site; www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: cornissaodepregao@cascavel.ce.gov.br  

CNP.; n° 07.589.369/0001-20 1 CGF nu 06.920.253-2 



ESTADO. DOCEARÁ.' 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO'.  

DESENHO MERAMENTE ILUTRATIVO. 

2.6.10. FIEL 

DESENHO MERAMENTE ILUTRATIVO. 

2.6.11. APITO DE METAL 

2.6.12. BOTA TATICA (COTURNO) IIVIPERMEAVEL COR: PRETA SOLADO de BORRACHA-
EVA ESTABILIZADOR DE TPU MULTIFUNCIONAL 

2.6.13. CAPA TÁTICA MODULAR CONFECCIONADAD EM CORDURA 1000 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1, Cep; 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1.  Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: comissaodepregao@cascavel.cesov.br  

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.920.253-2 



ESTADO' DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

• 2.7. LAYOUT DEMOSTRATIVO GUARDA MUNICIPAL: 

2.7. l . GANDOLA MANGA LONGA — OPERACIONAL 

.i..N l'ilCi.r_MKGM '. 	. 	•• 	,. 

	

- 	' 	- 

% POLIESTER 

FICHA 
•• 	- 

TECNICA DO TECIDO 
-_ 	 • 	• 

67,00 
_ 

AATCC-20 e 20° 
% ALGODÃO . 33,00 AATCC-20 e 20a 
TITULO URDUME . . 

. 
. 	 • 

NE 20,00 - 67% poliéster 
33%algodão 	Contem 
Poliéster Reciclado 	. 	.•• 	.  

ASTM D 1059 
. 

TITULO TRAMA 	- 	'. 	• 
- 	- . 	. 	• .. 	. 	. 	. : 	, 	 . 	..- ... 

• •• 	 • 	.: . 
...• 	•-• 	 . 

:• .. 	• 
.. 

• 

. 	,. , 
. ., 
• 

• 

NE 16,40 - 67%.poliéstek 	-. . 	. 
33%algocião 	(-11 	:tramas) .. 

...,Ne12, 	00 	67%, :Poliéster .  
33%algodão. •,- 	-, 	(3trámaS) 
Contem Poliéster Reciclado' 

•ASTM D 1059 
: 	• 	•  
• '• 	. 	. 	• 	••• 

• . 
-•• 	• 

Dimensões Internas do Efeito . 
Quadriculado — Trama 

5,mm , 	 . 	, 	. 
:, 	 . .• 	 . 

Dimensões Internas.do Efeito 
Quadriculado - Urdume 

6mm • , 	, 
.., 

FIOS POR CM 38.76 - 
BATIDAS POR CM 21,10 - 
LIGAMENTO TELA- Rip Stop NBR 12546 
PESO (+,./ -.5%) 	 . , .210 g/m2 	. 	 . ISO 3801 	- 
RESISTÊNCIA ATRAÇÃO 
(TRAMA) Valor mínimo 

40.00 kgf. ASTM D5034 GRAB 

Av. Chanceler Édson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

RESISTÊNCIA A TRAÇÃO 
(URDUME) Valor mínimo 	- 

82.00 Kgf. ASTM D5034 GRAB 

RESISTENCIAA0 RASGO 
(TRAMA) Valor mínimo 

3.20 Kgf. ASTM D2261 TONGUE 

RESISTÊNCIA AO RASGO 
(URDUME) Valor mínimo 

4,60 Kgf. ASTM D2261 TONGUE 

UPF Mínimo de 50 AS/MZS4399/96 
RESITENCIAA ABRASÃO (ciclos) 21, 920 ISO 12947-2 
CARACTERÍSTICAS DE ECOLHIMENTO 
Apos 5 ciclos de lavagem 
caseira AATCC135 

Trama Máximo de 3% 
Udume Máximo de 3% 

Apos 5 ciclos de lavagem 
industrial AATCC96 

Trama Máximo de 3% 
Urdume Máximo de 4% 

COR: AZUL MARINHO  - Esuivalente ao Pantone  194013TC 

TABELA DE REFERÊNCIA PARA MEDIDAS DE PEÇAS PRONTAS MASCULINA (ML) 

ITENS NUMERAÇÃO 40 42 44 46 48 50 52 54 56 58 60 62 

TOLERÂNCIAS PP P M G GG EG 

C_ olarinho De -0,5 a +0,5 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 

Tórax De -1 a +1 52 54 56 58 60 62 64 66 68 70 72 74 

Costas De -1 a +1 44, 
5 

45, 
5 

47, 
5 

48, 
5 

50, 
5 

51, 
5 

53  54, 
5 

56  57, 
5 

59  60, 
5 

Manga longa . De -1 a +1 60 61 62 
63 ' 
5 

64  
6
5
4 ' 65 65 ' 

5  
66 67 67 67 

Contorno de 
cava 

De -1 a +1 26 26,  
5 

27 
27, 

 
5 

28 
28, 
5 

29 
29 
5 ' 30 

30, 
5 

31, 
5 

32 

Comprimento De -1 a +1 70' 5 
72 

73 
5 

75 
76' 
5 

78 79 
5 ' 81 

82, 
5 ' 

82, 
5 ' 

82,  
5 ' 

82 
5 ' 

TABELA DE REFERÊNCIA PARA MEDIDAS DE PEÇAS PRONTAS FEMININA 

ITENS NUMERAÇÃO 34 36 38 40 42 44 46 48 50 52 54 56 

TOLERÂNCIAS PP P M G GG EG 

Colarinho De -0,5 a +0,5 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 

Tórax De-1 a+1 44 46 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66 

Costas De -1 a +1 36.5 38 39.5 41' 42. 
5 

44 42. 
5 

47 48.5 50 51.5 53 

Manga longa De -1 a +1 57 58 60,5 61 61, 
5 

62 62, 
5 

63 63,5 64 64,5 65 

Contorno de cava De -I a +1 22 ,5 23 23.5 24 
24 . 
5 

25 
25, 
5 

26 26,5 27 27,5 28 

Comprimento De -1 a +1 65 66,5 68 69, 
5 

71 72, 
5 

74 75, 
5 

77 78,5 80 81,5 

2.7.2.  CAMISA TÁTICA 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel - Ceará 1 Cep: 62.850-000 
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- 	 O 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO DE PREGÃO 

FICHA TÉCNICA DO TECIDO 
071.110/4_1# ~_.0 	• ' 
% POLIESTER 

. 
- 	. 	 . 
67,00 	

. 	. 
. 

AATCC-20 e 20" 
% ALGODÃO 33,00 AATCC-20 e 2'Y 

TITULO URDUME 
. 

NE 20,00 - 67% poliéster 
33%algodão 	Contem 
Poliéster Reciclado 	- " 

ASTM D 1053 
. 	.• 	.. 

TITULO TRAMA. 	. 	 , 

.. 	. 	. 
• . 

• 

NE 16,40 - 67% poliéster 	• 
33%algodão 	(11 	tramas) 
+Ne12, - 00 	67% 	Poliéster 
33%algodao 	• 	(3tramas) 
Contem Poliéster Reciclado • 

ASTM-D 1059 . 	-- 
• • 	, 	• 
• ` " 

. 

Dimensões Internas do Efeito 
Quadriculado — Trama 	• 

5mm . 	. 	. 

Dimensões Internas do• Efeito. 
Quadriculado - Urdume 

6mm 

FIOS POR CM 38.76 - 
BATIDAS POR CM 21,10 - 
LIGAMENTO TELA - Rip Stop NBR 12546 
PESO (+ / - 5%) 	. 210 g/m2 	 • ISO 3801 	• 
RESISTÊNCIA ATRAÇÃO 
(TRAMA) Valor mínimo 

40.00 Kgf.  ASTM 05034 GRAB 

RESISTÊNCIA A TRAÇÃO 
(URDUME) Valor mínimo 

82.00 Kgf. ASTM 05034 GRAB 

RESISTÉNCIAAO RASGO 
(TRAMA) Valor mínimo 

3.20 Kgf. ASTM 02261 TONGUE 

RESISTÊNCIAAO RASGO 
(URDUME) Valor mínimo 

4,60 Kgf. 
. 	. 

ASTM D2261 TONGUE 

UPF Mínimo de 50 AS/MZS4399/96 
RESITENCIA A ABRASÃO (ciclos) 21, 920 ISO 12947-2 
CARACTERÍSTICAS DE ECOLHIMENTO 
Após 5 ciclos de lavagem 
caseira AATCC135 

Trama Máximo de 3% 
Urdume Máximo de 3% 

Após 5 ciclos de lavagem 
industrial AATCC96 

Trama Máximo de 3% 
Urdume 	- Máximo de 4% 

OPERACIONAL - COR: AZUL MARINHO NOITE — Equivalente ao Pantone 1940131'U 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 ie Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: comissaodepregao@caicavel.ce.gov.br  
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lks , 	o./ 
(11Coxeci.2 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

2.7.3.  CALCA OPERACIONAL 

FICHA TÉCNICA DO TECIDO 
li.-Y2nér-imiRrpm • 

. 	 ..... 	
•• 

67. ,00 
' 	 . 	

, 	• 

AATÇC-20 e 20° % POLIESTER 
% ALGODÃO 33,00 AATCC-20 e 20° 
TITULO URDUME NE 20,00 - 67% poliéster 

33%algodão 	Contem 
Poliéster Reciclado 	,, 

ASTM D 1059 

TITULO TRAMA  . 	.,. 

' 	. 

	

- 	' 

NE .16,40 - 67%- poliéster' 
33%algodão 	.(11 	tramas). 
+Ne12, 	00 	67% 	Poliéster 

,33%algodão 	- 	(3trarnas) 
Contem Poliéster Reciclado 

ASTM D 1059 

Dimensões Internas do Efeito 
Quadriculado — Trama 

5mm 	• . • 	. 
.. . 

Dimensões Internas do Efeito 
Quadriculado - Urdume 

6mm 
, 

FIOS POR CM 38.76 - 
BATIDAS POR CM 21,10 - 
LIGAMENTO TELA- Rip Step NBR 12546 
PESO (4. 1- 5%) 210_9/m2 	.  

40.00 Kgf. 
ISO 3801  
ASTM D5034 GRAB RESISTÊNCIA ATRAÇÂO 

(TRAMA) Valor mínimo 
RESISTÊNCIA A TRAÇÃO 
(URDUME) Valor mínimo 

82.00 Kgf. 
• 

ASTM D5034 GRAB 

RESISTÉNCIAAO RASGO 
(TRAMA) Valor mínimo 

3.20 Kgf. 
. 

ASTM D2261 TONGUE 
. 

RESISTÊNCIA AO RASGO 
(URDUME) Valor mínimo 

4,60 Kgf. 
. 

ASTM D2261 TONGUE 

UPF Mínimo de 50 	.. AS/MZS4399/96 
RESITENCIAAABRASÃO (ciclos) 21, 920 ISO 12947-2 
CARACTERESTICAS DE ECOLHIMENTO 
Apos 5 ciclos de lavagem 
caseira AATCC135 

Trama Máximo de 3% 
Urdume Máximo de 3% 

Apos 5 ciclos de lavagem 
industrial AATCC96 

Trama Máximo de 3% 
Urdume 	- Máximo de 4% 

OPERACIONAL; COR AZUL MARINHO NOITE — Equivalente ao Pantone 194013TC 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br  
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S...0  FLS.  ":\ 

o r- si," o o  
Rubrica 

;- 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

TABELA DE REFERÊNCIA PARA MEDIDAS DE PEÇAS PRONTAS MASCULINA 

ITENS 

NUMERAÇÃ 
O  

34 36 38 40 42 44 46 48 50 52 54 56 

TOLERANCI 
AS PP P M G GG EG 

Cintura com cós De -1 a + 1 36 38 40 42 44 46 48 50 52 54 56 58 
Qua 

De -1 a + 1 47 49 51 53 55 57 59 61 63 65 67 69 

Coxa De -1 a + 1 30 31 .32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 
Gancho/diant. 

(SC) 
De -0,5 a 

+0 5 , 
22 22, 

5 
23 23, 

5 24 
24, 

25 
25, 

5 
26 

26, 
5 

27 
27, 

5  

Gancho/trás. (SC) De -0,5 a 
+0,5 34 34, 

5 
35 35, 

5 36 36, 
5 

37 37, 
5 

38 38, 
5 

39 
39. 

5 
Entrepernas 

clbarra 
De -1,5 a 

+1,5 
83 83 83 83 83 83 83 83 83 83 83 83 

Ilhargas s/ cós De -1,5 a 
+1,5 

102'  
5 

103 
103 5, 104 

5 
104, 

105 
5 

105, 
106 

5 
106, 107 

107, 
5 

108 

Joelho De -0,5 a 
+0 5 , 22 

22, 
23,5 24 25 ,,5 25, 26 27 27 28,  

5 
29 29 , 

Barra da calça 
clelástico 
esticando 

De -0,5 a 
+0,5 21,5 22 22,5 23 23,5 24 24,5 25 , 26 

26,  
5 

27 
27,  

5 

TABELA DE REFERÊNCIA PARA MEDIDAS DE PEÇAS PRONTAS FEMININA 

ITENS 
NUMERAÇÃO 34 36 38 40 42 44 L  46 48 50 52 54 56 
TOLERÂNCIA 

S PP 
P M G GG EG 

Cintura / cós De -1 a + 1 34 36 38 40 42 44 46 48 50 52 54 56 

Quadr 
De -1 a+ 1 

44, 
5 

46, 
5 

48, 
5 

50, 
5 

52,5 
54, 

5 
56,5 

58, 
5 30,5 

62, 
5 54,5 

66, 
5 

Coxa De -1 a + 1 27, 
5 

28, 
5 

29,  
5 

30,  
5 5 31,5  32, 33,5 34, 

5 35,5 35, ,5 36, 37 38, 

Gancho diant. De -0,5 a +0,5 18 18 5  , 19 5 19, 20 20, 
5  21 5 21, 22 5 22, 23 

23, 
5 

Gancho trás. -0 De -0,5 a +0,5 30 
30, 

5  
31 

5 
31, 

32 5 
32, 

33 5 
33, 34 

34, 
5 35 

35, 
5 

Entrepernas 
c/barra 

De -1,5 a +1,5 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 

Ilhargas s/ cós De -1,5 a +1,5 
98 

5 
 , 99 5 

99, 
100 

100, 
5  101 

101, 
5  102 

102, 
5  103 

103, 
5  104 

Joelho De -0,5 a +0,5 21 
21, 

5 
22 22, 

5 23 24 24, 
5 

25,5 26 26,5 27 , 
5 

28 28 , 
5 

Barra da calça 
c/elástico esticado De -0,5 a +0,5 

, 21 
5 22 21, 

5 
22 22,5 23 24,5 25 25,5 26 26,5 27 

2.7.4.  CINTO DE NYLON AZUL MARINHO 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel - Ceará 1 Cep: 62.850-000 
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• 2.7.5.  COTURNO DE COURO - BOTA TÁTICA /COTURNO, PADRÃO MILITAR, GMC, COR 
PRETA.- ESPECIFICAÇÃO BOTA TÁTICA/COTURNO E SOLADO MULTIFUNCIOIVAL 
BORRACHA 

2.7.6.  CAPA TÁTICA MODULAR CONFECCIONADAD EM CORDURA 1000 

2.7.7.  BOINA FRANCESA 

DESENHO MERAMENTE ILUTRATIVO 

". 	. 	. 
Av. Chanceler Edson Queiroz-in° 2650 1. Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
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2.7.8.  CHAPÉU TIPO TOUCA ARABE 

Ficha técnica do tecido 

. 	. 	. 
c/o POLIESTER 

. 	. 
AATCC-20 e 208   67,00 

% ALGODÃO 33,00. AATCC-20 e 208  
TÍTULO ÜRDUME 

. 
. 

NE 20,00 - 67% poliéster 
33c/oalgodão 	Contem 	Poliéster 
Reciclado 

ASTM D 1059 

TITULO TRAMA 

. 

NE 16,40 - 67% poliéster 
33%algodão (11 	tramas) . Ne12, 00 
70% Poliéster 30%algodão (3tramas) 
Contem Poliéster Reciclado 

ASTM D 1059 

Dimensões Internas do Efeito 
Quadriculado — Trama 

cinco mm 

Dimensões Internas do Efeito 
Quadriculado - Urdume  

seis mm 

FIOS POR CM 38.76 
BATIDAS POR CM 21,10 
LIGAMENTO 	• TELA - Rip Stop NBR 12546 
PESO (+ / - 5%) 217 g/m2 ISO 3801 
RESISTÊNCIA ATRAÇÃO 
(TRAMA) Valor mínimo 

40.00 Kgf. ASTM D5034 GRAB 

RESISTÊNCIA A TRAÇÃO 
(URDUME) Valor minimo 

82.00 Kgf. 	' ASTM D5034 GRAB 

RESISTÊNCIA AO RASGO 
(TRAMA) Valor mínimo 

3.20 Kgf. ASTM D2261 TONGUE 

RESISTÊNCIA AO RASGO 
(URDUME) Valor mínimo 

4,60Kgf. ASTM D2261 TONGUE 

UPF Mínimo de 50 AS/MZS4399/96 
RESITENCIA A ABRASÃO (ciclos) 21, 920 ISO 12947-2 
CARACTERISTICAS DE ECOLHIMENTO 
Apos cinco ciclos de lavagem 
caseira AATCC135 

Trama • Maximo de 3% 
Urdume Máximo de 3% 

Apos cinco ciclos de lavagem 
industrial AATCC96 

Trama Maximo de 3% 
Urdume 	. Máximo de 4%. 	 . 

COR: AZUL MARINHO NOITE — Equivalente ao Pantone 194013TC 

2.7.9.  PORTA TRECO —COR PRETO 
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2.7.10. CINTO DE GUARNIÇÃO¡ 

DESENHO MERAMENTE ILUTRATIVO. 

2.7.11. PORTA-ALGEMA:  

2.7.12. PORTA-TONFA:  
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2.7.13.  TONFA TIPO COBRA: 

2.7.14. ALGEMA DE DOBRADICA:  

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS: 
3.3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Compras do 
Município de Cascavel/CE, anexas aos autos. 
3.3.2. O valor global estimado desta licitação é de R$ 538.421,89 (Quinhentos e trinta e oito mil 
quatrocentos e vinte e um reais e oitenta e nove centavos) 
3.3.3. RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO DE PREÇOS: Coordenador do Setor de Compras (FRANCISCO 
BERNARDO NETO — Portaria n° 047/2021) 

• 4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 
4.1. Considerando ainda que dentro dessa perspectiva, para o desenvolvimento de suas rotinas é necessário 
que os Guardas Municipais e Agentes de trânsito, de início, apresentem-se ao público de forma padronizada 
e ostentando um uniforme adequado ao tipo de serviço a ser prestado, bem como às condições em que será 
realizado, considerando que o servidor uniformizado é. a face mais tangível da presença da Prefeitura nos 
espaços de convivência pública. Desta forma, dotar os servidores da Guarda Municipal de um uniforme com 
as características especificadas éuma medida indispensável para a implantação do modelo de segurança 
pública baseado naaproximação entre o profissional da segurança e a comunidade. Assim o cidadão poderá 
identificar facilmente o Guarda Municipal e o Agente de Trânsito como alguém pronto e capacitado a servi-
lo. • 

5. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO ATRAVÉS 
DE REGISTRO DE PREÇOS: 
5.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata o Decreto Federal n°. 10.024, de 
20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante 
as especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão; 
5.2.0 objeto da presente licitação, caracteriza-se como de natureza comum, tendo em vista que são 
geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a 
decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado; 
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5.3. O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente a esta Secretaria, devido à 
entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso Il do art. 3° do Decreto Federal n.° 7.892/2013; 
5.4. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1°, da Lei n° 8.668/1983, neste caso, se 
demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da 
licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação e, principalmente, assegurar não só a 
mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e 
efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública; 
5.5. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a celeridade, economia de escala, a eficiência na 
fiscalização de uma quantidade menor de contratos e os transtornos que poderiam surgir a existência de 
muitas empresas para a execução e supervisão do fornecimento a ser prestado assim com destaque para os 
princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo. 

EXIGÊNCIA DE'HABILITAÇÃO: (art. 3° da Lei 10.520/20021 
6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.1. PESSOA JURÍDICA: 
6.1.1 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.1.1.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
6.1.1.2. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
de seus administradores; 
6.1.1,3. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do domicílio sede 
do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores 
atuais; 
6.1.1.4. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 
PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os atos constitutivos das empresas licitantes 
deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser 
substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidação; 
6.1.1.5. NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÓES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de 
identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais; 
6.1.1.6. NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
6.1.1.7. Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL — MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual — CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendendor.gov.br; 
6.1.1.8. CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular 
da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei. 

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

6.1.2. —RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: PROVA DE INSCRIÇÃO: 
6.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. 
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6.1.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
6.1.2.3.1. A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA FEDERAL deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, 
de 2 de outubro de ,2014; 
6.1.2.3.2. A comproVação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal para as certidões válidas em 
24 de março de 2020 deve ser analisadas conforme a Portaria Conjunta n° 555/2020 do Ministério da 
Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e ainda observado o que dispõe o art. 3°, 
parágrafo único da EC n°. 106, promulgada em 7 de maio de 2020; 
6.1.2.3.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
6.1.2.3.4. A comprovação de REGULARIDADE para com a ,FAZENDA MUNICIPAL deverá ser feita • através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
6.1.2.3.5. Prova de situação regular perante o FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO — 
FGTS, através de Certificado de Regularidade — CRF; 
6.1.2.3.6. Prova de INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO 
TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011.  

Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será considerada o 
) de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

6.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
6.1.3.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou 
privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a prestação do fornecimento nos moldes do 
Termo de Referência. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e 
com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado é assinado por pessoa física 
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pela 
Pregoeira ou quem este indicar, bem como as demais informações: 
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado; 
b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os materiais/produtos; 
c) descrição dos materiais/produtos/serviços; 
d) período de execução do fornecimento dos materiais/produtos/serviços; 
e) local e data da emissão do atestado; 
O identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado; 
6.1.3.2. Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por órgão privado, deverá ter firma reconhecida 
em cartório. 
6.1.3.3. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso; 
6.1.3.4. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 9.8.2, instrumento de nota fiscal/contrato de fornecimento, respectivos, ao 
qual o atestado faz vinculação; 
6.1.3.5. Caso o(s) atestado(s) não explicitem com clareza o fornecimento de materiais/produtos/serviços, 
estes deverão ser acompanhados dos respectivos contratos ou instrumentos .congêneres que comprovem os 
instrumentos das contratações; 
6.1.3.6. Caso a apresentação do(s) atestado(s), declaração(ões) ou certidão(ões) não sejam suficientes para o 
convencimento da Pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica, conforme 
preconiza o art. 43, § 3° da Lei n° 8.666/93, em aplicação subsidiária com a Lei n° 10.520/2002. 
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6.1.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: (Art. 40, II I, Decreto n° 
10.024/2019) 
6.1.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado 
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial — constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso 
lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
6.1.4.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi 
extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na 
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a 
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis de abertura referentes ao período de existênCia-da sociedade. 
e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
6.1.4.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 9.9.1, no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do livro diário e as notas explicativas, conforme Acórdão 1153/2016 — Plenário - TCU. 
6.1.4.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
6.1.4.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 
forma da lei. 
6.1.4.6. Entende-se que a expressão "na forma da ler constante no item 6.1.4.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N° 
9.555,  de 6•de novembro de 2018);  

.0s prazos para apresentação dos Balanços Patrimoniais para as empresas optantes pelo sistema SPED 
peles definidos na Instrução Normativa n° 2.023, de 28 de abril de 2021.  

6.1.4.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
6.1.4.8. A-  Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB o°:142012013 e 
RFB n° 1594) que tratam da Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, 
verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções 
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de 
relataria do Ministro Valmir Campelo. 
6.1.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em 
conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 06/2013- MPOG, as empresas deverão 
apresentar o cálculo dos índices financeiros devidamente registrados na junta, sendo qualificadas apenas as 
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que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa 
situação financeira, será baseada ria obtenção de índices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), 
Solvência Geral (ISG), maior ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), 
cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ISG w 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ILC = 	Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

6.1.4.9.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 354/2016- 
Plenário-TCU1 Súmula 289 1 Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO): 
a) índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período. 
b) índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos 
realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse 
preciso. 
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), 
para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para 
os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa 
situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto 
maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções. 

» Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade 
destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a 
comprovação da capacidade econômico-financeira do (a), empresa (s) participante (s) na perspectiva de 
execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências 
acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas 
apresentadas demonstram, em tese, a Obras e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado-
com base no ACórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU 1 Relator: AUGUSTO SHERMAN. 

6.1.4.10. Certidão negativa de, falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 da 
Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 

s*C" 
a). No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 
n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 
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6.1.4.11. O licitante enquadrado como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício (conforme art. 1.179 § 2° do Código Civil e art. 
18-A §1° da Lei Complementar n° 123/2006), desde que que no ano calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta- de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI 
(Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual), para comprovar tal condição. 

6.1.5 - DEMAIS EXIGÊNCIAS: 

a) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 
proibição prevista no art. 7° da CF — ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em 
atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de 
aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado, em papel da própria empresa, contendo o Carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por, pessoa legalmente habilitada e que seja 
possível. Identificar quem assinou. 
b). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as penas 
da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem corno de 
que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações 
objeto da licitação. Sugerimos o modelo apresentado, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou 
impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que 
seja. possível. Identificar quem assinou. 
e). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os 
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos itnpeditivos quanto a nossa participação em 
licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo 
apresentado, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNRI/MF da 
firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
d) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão;  será considerada apenas a que tiver sido emitida 
no máximo até 30 (trinta) dias antes da data do protocolo do envelope. 
e) Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
reprográfica sem autenticação.  Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 
consulta realizada pelo Presidente. 
6.1.6. Se o licitante fora MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a FILIAL, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
6.1.7. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, execute 
o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

7.1: Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada dos produtos, tipo e quantidade 
solicitada, o valor unitário em algarismo e valor total em algarismo e por extenso em moeda nacional, já 
considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou 
indiretamente sobre o fornecimento, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 
7.2. A licitante deverá garantir o fornecimento dos itens de acordo com as .especificações e quantitativos 
solicitados, e caso constatada seja alguma imperfeição será submetida às penalidades da lei, atém do registro 
da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais; 
7.3. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e 
homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos produtos 
constantes neste Termo de Referência; 
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7.4. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO POR LOTE desde 
que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência; 
7.5. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua integralidade, conforme este termo de 
referência; 
7.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos deste termo de 
referência, em especial quanto à especificação do objeto e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável, notadamente a Lei N°. 10.520/02 e Lei N°. 8.666193, alterada e consolidada; 
7.7. A Proposta deverá apresentar prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.8. Os preços finais deverão ser compatíveis com os de mercado, iguais ou inferiores à média daqueles 
apurados pelo Setor de cotações do Município de Cascavel/CE, responsável pela elaboração e emissão da 
Planilha de cotação em anexo, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir. 

8. DA FORMALIZAÇÃO E ENTREGA: 

8.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado 
entre o Município de Cascavel/CE, através da Secretaria Municipal Competente, representada pelo 
Secretário Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 
8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, do edital e demais normas pertinentes; 

8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os materiais/equipamentos licitados/contratados serão entregues 
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que 
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da Contratante; 
8.2.1. A ordem de compra emitida conterá os materiais/equipamentos pretendidos e a respectiva quantidade, 
devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do 
cadastro de fornecedores; 
8.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer 
a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto 
declarando a entrega do objeto. 

8.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os itens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 
20 (vinte) dias a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA-FORNECIMENTO pela administração, de 
segunda a sexta-feira, no local determinado na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO emitida pela Secretaria Competente. 
a) Em local e endereço indicado na "Ordem de Compra"; 
b) No horário-de 08h às.12h ou das 14h às 17h. 
8.3.1. Para os produtos objetos deste certame, deverão ser emitidas em nome da Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Cidadania, com. endereço Avenida - Chanceler Edson Queiroz, 1961, Centro —
Cascavel/CE — CEP: 62.850-000; 
8.3.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a 
Prefeitura Municipal de Cascavel-Ce; 
8.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas 
neste termo de referência e na proposta de preços vencedora á Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
8.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e 
conveniência atestado através da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE. 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel - Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br  

CNP.).  n° 07.589.369/0001-20 1 CGF 11° 06.920.253-2 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

8.4. O objeto licitado deverá ser entregue, observando rigorosamente as condições contidas neste termo de 
referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes da proposta de preços, bem ainda às 
normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões 
e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) A entrega dos materiais/equipamentos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços das Unidades Gestoras. 

9. DO PAGAMENTO, PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO: 

9.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos objetos licitados, inclusive a 
margem de lucro; 
9.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega do objeto licitados, segundo as ordens 
de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais, FGTS e Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as 
condições da Proposta; 
9.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, observadas as disposições Editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque nominal; 
9.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Propostas de Preços não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas; 
9.4. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 
e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada. 

10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO: 

10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), 
representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que 
observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, e demais normas pertinentes; 
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10.1.1. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão 
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa ao edital; 
10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CE convocará 
o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura 
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra o Edital; 
10.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5. (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito 
pelo MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE; 
10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro 
de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas no Edital; 
10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse 
público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo 
de Referencia; 
10.2.4. Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados com o 
recebimento da Autorização de Compra e da Nota de Emprenho pela detentora; 
10.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao 1° classificado para cada item/lote da Ata de Registro de 
Preços, quando da necessidade do fornecimento do produto; 
10.2.4.2. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços; 
10.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o quinto 
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos 
possíveis termos aditivos; 
10.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos artigos, 57, 58 
e 65 da Lei n.° 8.666/93; 
10.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. (Art. 12, § 1° do Decreto 7.892/2013); 
1.0.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá PELO PRAZO DE até 12 (DOZE) MESES; 
10.7. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições; 
10.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio 
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço-cotado neste, for igual ou superior ao 
registrado; 
10.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de 
Licitação da Prefeitura de Cascavel e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
10.10. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados; 
10.11. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado; 
10.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se 
superior ao preço registrado, por fato superveniente; 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br  

CN.PJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGEn° 06.920.253-2 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

10.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da Proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro — equação econômico-financeira; 
10.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município , para determinado item/lote; 
10.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os 
demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1° 
colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
11.1. Assinar e devolver a ordem de compra à Prefeitura Municipal de Cascavel/CE no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento; 
11.2. Entregar os materiais/equipamentos licitados no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados do 
recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pela Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Cidadania de Cascavel-CE, observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos 
anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de 
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do contrato, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à -Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do art. 65 da Lei 
N°. 8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados através da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
11.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no 
termo de referência, ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
12.1. Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos; 
12.2. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 
segurança; 
12.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo; 
12.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado. 

13. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
13.1. Os materiais/equipamentos serão recebidos: Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de 
verificação da conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta; Definitivamente, 
após a verificação da conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta, e sua 
consequente aceitação, que se dará até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento provisório. 
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13.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA: 
14.1. A entrega dos materiais/equipamentos será acompanhada e fiscalizada por servidor da Unidade Gestora 
competente, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega 
para fins de pagamento; 
14.2. A presença da fiscalização da Administração, não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada; 
14.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou, em parte, qualquer produto que não esteja de 
acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de 
primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do produto eventualmente fora de especificação. 

15. DA GARANTIA: 
15.1. Os produtos fornecidos deverão possuir garantia referente a inadequações ou outros, conforme descrito 
no lote, e caso não esteja especificado, considera-se o período mínimo de 06 (seis) meses, e/ou de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
16.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da Proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a Proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
16.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a Carta Proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inideneo. 
16.1.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o limite 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no case de 
retardamento na execução do contrato; 
16.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na entrega do objeto licitado. 
16.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
contrato, às -atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato 
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520102, as 
seguintes penas: 
16.2.1. advertência; 
16.2.2. multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
16.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM 
16.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que a Contratada fizer jus. 
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16.12. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
16.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta 
cláusula, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, 
poderão ser aplicadas 'as multas conforme legislação vigente. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo 
segundo desta cláusula, serão conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão aplicadas 
por autoridade competente da mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 
PARÁGRAFO QUARTO - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os 
valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas. 

17. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
17.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando da 
elaboração do termo de contrato. 

18. FISCALIZAÇÃO: 
18.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante- para acompanhar e fiscalizar 
a entrega do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos; de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993; 
18.3. O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
19.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico sob o Sistema de Registro de Preços, constando todas as condições 
necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, 
restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de 
naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua 
especificação, conforme disposto nos incisos I, II e III do art. 3° da Lei N°. 10.520/02; 
19.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital. 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO RB/ TR: MARCILIO TELES DE QUEIROZ - Secretaria 
de Segurança Publica e Cidadania 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(FINAL CONSOLIDADA) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	 
RAZÃO SOCIAL: 
INSC. MUNICIPAL/ ESTADUAL 
CNPJ N°: 
ENDEREÇO: 
FONE: 
BANCO: 
AGÊNCIA N°: 
CONTA CORRENTE N°: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS E ACESSORIOS 
PARA OS SERVIDORES DO DEMUTRAN E DA GUARDA MUNICIPAL DE CASCAVEL ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE. 

LOTE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTD 
VR. 

UNIT. 
VR. 

TOTAL 

VALOR TOTAL DO LOTE I R$ 	( 	_ 

Valor Global da Proposta R$ ) 
.f 

Prazo de Entrega: (Conforme o Edital) 
Prazo de validade da Proposta de Preços (em dias, conforme estabelecido em edital): 
Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento 
referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço objeto desta licitação. 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
Dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato 
Nome: 	- 
CPF: 
RG: 
Telefone: 
E-mail: 
Nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão: 
Endereço completo, incluindo Cidade e UF: 
Cargo e função na empresa: 	 . 

Data: 
• 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR),  DECLARA: 

a) sob as penas da lei,•para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao MUNICIPIO DE CASCAVEL, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 
7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao MUNICIPIO DE CASCAVEL, Estado do Ceará, que concorda integralmente com 
os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do 

art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

d) Pelo que,.por.  ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

	 (CE), 	de 	 20 

DECLARANTE 
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ANEXO IV 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 
PROCESSO N° 	— PREGÃO ELETRÔNICO N° 

Aos 	 dias do mês de 	 de 20_, Pelo presente instrumento, o município, por meio da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL/CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o N.° 07.589.369/0001-20, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av. Chanceler Edson 
Queiroz, n° 2650, Rio Novo, Cep: 62.850-000, • Cascavel/Ce, através da Secretaria Municipal de 
 , sendo facultado seu uso pelos órgãos da administração direta e indireta, nos termos da 
DECRETO FEDERAL N.° 10.024/2019, de 20/09/2019 e DECRETOS MUNICIPAIS N.° 004/2017, n.° 
005/2017 e n.° 006/2017, de 17 de janeiro de 2017, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 
10.520, de 17/07/2002 e ainda o Decreto Federal n°. 7892/2013 e alterações, bem como pelas normas e 
condições estabelecidas, e em face a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO n° 
	 para a inclusão no Sistema de Registro de Preços, e HOMOLOGADO pela 
Secretaria: 	 , RESOLVE: REGISTRAR PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
FARDAMENTOS E ACESSORIOS PARA OS SERVIDORES DO DEMUTRAN E DA GUARDA 
MUNICIPAL DE CASCAVEL ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA E 
CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE, bem como, a classificação das propostas, nas 
quantidades estimadas e máximas para o prazo de 12 (doze) meses, de acordo com a classificação For elas 
alcançadas POR LOTE, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta 
Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
FARDAMENTOS E ACESSORIOS PARA OS SERVIDORES DO DEMUTRAN E DA GUARDA 
MUNICIPAL DE CASCAVEL ATRAVÉS DA SECRETARIA DE: SEGURANÇA PUBLICA E 
CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE, de acordo com as exigências estabelecidas nc Edital, 
constantes no Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preço. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. A Ata de Registro de Preços vigorará a partir da data de sua assinatura por 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO  
3.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regulamente solicitado os materiais/produtos pela 
Contratada, na proporção da entrega dos materiais/produtos licitados, segundo as autorizações de ordens de 
compras expedidas, de conformidade com as notas fiseais/faturas, devidamente atestadas pelo gestor da despesa 
acompanhadas das certidões federais, estaduais, municipais, fgts e trabalhistas, todas atualizadas, cbservadas as 
condições da proposta e o preços devidamente registrado, através de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 
30 (trinta) dias, contado do recebimento definitivo do objeto. 
3.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, numero da Nota de Empenho, números do 
Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição do objeto executado. 
3.2.1; Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer constar como 
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Secretaria Contratarre, CNFJ 
n.° 07.655.269/0001-55. 
3.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES; desde que não haja vedação legal para :al opção 
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em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
3.4. A emissão da Ordem Bancária será efetuada dentro do prazo estipulado no subitem 3.1, somente após a 
Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor responsável e ter sido verificada a regularidade 
Fiscal da CONTRATADA para comprovação, dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições 
sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos estaduais e federais, conforme cada caso. 
3.4.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem prejuízo 
do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no 
mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão do Contrato e cancelamento da Ata de Registro de Preços. 
3.4.2. O prazo para regularização ou encaminhamento, de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE. 
3.4.2.1. Até a finalização dos prazos previstos nos subitens 3.4.1 e 3.4.2, a CONTRATANTE poderá suspender 
o pagamento. 
3.4.2.2. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuízo da comunicação aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, caso esta 
persista, bem como da adoção das medidas visando à rescisão do Contrato e ao cancelamento da Ata de Registro 
de Preços. 
3.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes restituídos à 
CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
3.6. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da CONTRATADA 
para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências contratuais 
e/ou outras de responsabilidade desta última. 

CLAUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Publica que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador Secretaria de Segurança 
Pública e Cidadania,  desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666/93, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 
Subcláusula Primeira- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
Subcláusula Segunda- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
Subcláusula Terceira- Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar os materiais/produtos registrados 
dos fornecedores constantes da Ata de Registro de -Preços, facultando-se a realização de licitação específica para 
os materiais/produtos pretendidos, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de produto em 
igualdade de condições. 
Subcláusula Quarta - O MUNICÍPIO DE CASCAVEL através da Secretaria indicada será o órgão 
responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e 
indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o pedido. 
Subcláusula Quinta - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a emissão 
dos Pedidos dos materiais/produtos, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos fornecedores. 
Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando o produto for de uma só vez e não houver 
obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de materiais/produtos nas hipóteses 
que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras. 
Subcláusula Sexta: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do• instrumento convocatório e 
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registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes (Conforme art. 
1° 5C 3° do Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2019). 
Subcláusula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para .os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. (Conforme art. 1° § 4° do Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2019). 

CLÁUSULA QUINTA — OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE  
5.1. Tornar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma 
correta; 
5.2. Consultar previamente a administração do MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, objetivando a obtenção das 
informações necessárias à aquisição pretendida; 
5.3. Verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, informando ao MUNICÍPIO 
DE CASCAVEL/CE eventuais desvantagens verificadas; 
5.4. Encaminhar a administração do MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE cópia da respectiva nota de empenho, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, bem como as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; e 
5.5. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 
Ata, informando a administração do MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE qualquer irregularidade ou 
inadimplemento do particular. 

CLÁUSULA SEXTA — DOS ILÍCITOS PENAIS 
6.1. As infrações penais tipificadas na Lei no 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a Contratante, 
competindo-lhe: 
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações do 
FORNECIMENTO registrado; 
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos FORNECIMENTOS, de forma a avaliar o mercado, 
podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos FORNECIMENTOS registrados; 
c) notificar o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho; 
d) observar, durante a vigência da presente ata que nas aquisições sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, 
solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
1) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em prestar o FORNECIMENTO a outro órgão da 

Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata; 
g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 
presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas. 
Subcláusula Primeira — As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, poderão 

ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração Pública, assim 
como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS PREÇOS REGISTRADOS  
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8.1. Os preços registrados, a especificação dos FORNECIMENTOS, o quantitativo, as empresas fornecedoras 
e o nome do representante legal são os constantes da sua proposta de preços final, conforme Anexo I à presente 
ata de registro de preços. 
OBS: conforme quadro de distribuição das quantidades prevista no Termo de Referência do edital. 
8.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei 
n2  8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Federal n° 7892/13. 

§ 12  - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou FORNECIMENTO registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador Secretaria de Segurança Pública e Cidadania, e aos demais órgãos participantes, da Ata 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

§ 22  - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador Secretaria de Segurança Pública e Cidadania e os demais órgãos 
participantes deverão: 

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§ 32  - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador Secretaria de 
Segurança Pública e Cidadania e os demais órgãos participantes poderão: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de FORNECIMENTO; 
e 

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§ 42  - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador Secretaria de Segurança Pública e 

Cidadania e os demais órgãos participantes deverão proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLAUSULA NONA - DO CADASTRO RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. Está estabelecido, no Anexo IV desta Ata, o registro dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preços 
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
9.2. A ordem de classificação, disposta no inciso anterior, será respeitada quando da necessidade de realização 
das contratações. 
9.3. A classificação a que se referem os itens 9.1 e 9.2 respeitará a ordem da última proposta apresentada 
durante a fase competitiva da licitação. 
9.4. As contratações as quais se referem esta cláusula serão formalizadas no caso de exclusão do licitante 
detentor da ata, nas hipóteses previstas na cláusula de cancelamento dos preços. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA VALIDADE DOS PREÇOS  
10.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso 
para FUTURO FORNECIMENTO, terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
Subcláusula Única - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL/CE não será obrigada a contratar o FORNECIMENTO disposto na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à contratante,: sendo, entretanto, 
assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de FORNECIMENTO em igualdade de condições. O 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE poderá ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantidos à contratada, neste caso, o contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 
11.1. O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da 
Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, 
respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o 
pedido. 
Subcláusula Primeira - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a emissão 
dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos 
fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando o FORNECIMENTO for de 
uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de 
FORNECIMENTO nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras. 
Subcláusula Segunda - A Administração não emitirá qualquer Pedido de FORNECIMENTO sem a prévia 
existência do respectivo crédito orçamentário. 
Subcláusula Terceira - O extrato do contrato, quando realizado, será, em qualquer hipótese, publicado na 
imprensa oficial, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da data do FORNECIMENTO ao licitante ou, 
quando for o caso, da assinatura da Ata de Registro de Preço de FORNECIMENTO. 
Subcláusula Quarta - O Pedido de FORNECIMENTO será formalizado por intermédio de: 
a) Nota de empenho e autorização de FORNECIMENTO se o FORNECIMENTO for de uma só vez; ou Ata 
de Registro de Preço (se houver), no caso de existirem obrigações futuras; 
b) Fornecedor/prestador de serviços ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da 
Ata, mesmo que a FORNECIMENTO esteja prevista para data posterior à do seu vencimento; 
c) Somente quando o licitante registrado em primeiro lugar não se dispuser a realizar o FORNECIMENTO 
adicional a órgão Ou entidades que não tenham participado do certame licitatório, será indicado o segundo 
classificado, e assim sucessivamente. 
Subcláusula quinta - O FORNECIMENTO do objeto desta Ata de RP não poderá ultrapassar o limite 
máximo previsto no Termo de Referência, no período de 12 meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO PRAZO, CONDIÇOES DE ENTREGA DOS 
MATERIAIS/PRODUTOS 
12.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preço, que serão tratados de forma 
autônoma e se submeterão, igualmente, a todas as disposições constantes da Lei n° 8.666/93, inclusive quanto às 
prorrogações, alterações e rescisões. 
12.2. Os materiais/produtos deverão ser entregues mediante expedição da ORDEM DE 
COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração da Contratante, que indicarão os 
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e 
disponibilidade financeira da Contratante. 

12.2.1. Para o objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura 
Municipal de Cascavel/Secretaria. 

12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos materiais/produtos fornecidos às normas e exigências 
especificadas no Edital e na Proposta de Preços vencedora, a Prefeitura Municipal de Cascavel os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condições, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

12.2.3. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
12.3. O objeto deverá ser entregue observando rigorosamente as condições contidas no Termo de Referência, 
nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Proposta de Preços, bem ainda às normas 
vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração da Prefeitura ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) Aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
e) A entrega dos materiais/produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento da Unidade 
Gestora do Município de Cascavel/CE. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANCoES 
Subcláusula Primeira: Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, a 
Administração garantirá o contraditório a ampla defesa antes de aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o 
estabelecido no Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução total ou parcial 
do FORNECIMENTO, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
d) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa contratada ressarcir a MUNICIPIO DE 
CASCAVEL pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 
"d". Referida penalidade é de competência do Município de CASCAVEL. 
f) As penalidades previstas nas alíneas "d" e "e" poderão ser aplicadas ao fornecedor que tenha sofrido 
condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, tenha 
praticado ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para 
contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
g) Ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou municípios e, será 
excluída dos Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4° da Lei.  

10.520/2000, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa e do 
contraditório, quem: 
1- Convocado no prazo de validade da sua proposta não assinar a ata de RP, no prazo previsto no edital. 
2- Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata de Registro de preços; 
3- Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
4- Comportar-se de modo inidôneo; 
5- Deixar de FORNECER ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
6- Cometer fraude fiscal; 
7- Falhar ou fraudar na execução do Pregão. 
h) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na 
condição anterior: 
1- Pelo FORNECIMENTO desconforme com o especificado e aceito. 
2- Pela não execução no prazo estipulado do FORNECIMENTO rejeitado pelo MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL. 
3- Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão. 
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Subcláusula Segunda - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93. 
Subcláusula Terceira - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pelo MUNICiPIO DE CASCAVEL/CE, em relação a um dos eventos arrolados na alínea "g", a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
Subcláusula Quarta - As sanções previstas na alínea "g" poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, elencadas nas alíneas "b" e "c" da subcláusula primeira, descontando dos pagamentos a serem 
efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
14.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços os preços registrados serão fixos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR NA ATA 
DE PRECOS 
15.1. A CONTRATADA terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
A pedido; 
a) Comprovar está o fornecedor impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
b) Seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado 
dos insumos que compõem o custo do material; 
c) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVI da 
Lei n° 8.666/93; 
Subcláusula Primeira — Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo administrativo da Ata. 
Subcláusula Segunda — A solicitação do fornecedor para o cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, facultando-se a esta, aplicação das penalidades previstas na 
Ata. 
Subcláusula Terceira — Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao Registro. 
14.2. Por iniciativa do MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE: 
a) A CONTRATADA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
b) A CONTRATADA perder qualquer condição de habilitação exigida no Pregão para Registro de Preços; 
c) Por razões de interesse público devidamente motivado e justificado; 
d) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos Incisos de I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE  PRECOS  
16.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno direito, 
conforme a seguir: 

- Por iniciativa da Administração: 
a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93; 
b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado; 
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado. 
Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos subitens 
anteriores será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 
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Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 
(um) dia da publicação. 
Subcláusula Terceira - A solicitação da contratada para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30. (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO 

	

17.1. 	O fornecimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela 
Secretaria Contratante, e seu substituto, que anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto do Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 

	

17.2. 	As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 
CONTRATADA deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes; 

	

17.3. 	A ação de fiscalização e acompanhamento da CONTRATANTE não exonera a 
CONTRATADA de quaisquer responsabilidades assumidas para a execução do objeto do Termo de Referência. 
17.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 
encargos ou serviços que são de sua competência. 
17.5. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, cs 
titulares da fiscalização deverão de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração da 
CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e no 
Termo de Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
18.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há obrigatoriedade 
da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recurso. Com  base no art. 7°, § 2° 
do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
previsto no art. 15 da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não 
é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou 
outro instrumento hábil". 
Subcláusula Única - As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada para esta 
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA DA RESCISÃO  
Subcláusula Primeira - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preços, por parte 
do fornecedor, assegurará a MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, 
com prova de recebimento. 
Subcláusula Segunda - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, 
constituem- motivos para a rescisão da contratação: 
a) atraso injustificado no FORNECIMENTO, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia 
comunicação ao MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE; 
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representante do 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE. 
Subcláusula Terceira - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será 
admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente Ata não seja afetada e que o 
fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de habilitação. 
Subcláusula Quarta — O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE é reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso E, da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as 
disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 
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CLÁUSULA VIGÉSSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE providenciará a publicação resumida desta Ata, nos termos do art. 
15, § r da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS 
21.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto no Edital de Pregão n° 	, os 
chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Pregão, a legislação e 
demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 8.666193, aplicando-lhe quando for o caso, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as 
disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  
22.1. As questões decorrentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas administrativamen-,e, serão 
processadas e julgadas no Município de Cascavel, Seção Judiciária do Estado do Estado de Ceará. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) testemunhas 
que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

CASCAVEL (CE), 	de 	de 20 . 

SIGNATÁRIOS: 

Ordenador de despesa 
Gerenciador do Registro de Preços 

ORGÃO GESTOR — 

 

(nome) 
Responsável 

  

DETENTOR DO REGISTO DE PREÇOS: 
EMPRESA: 

CNPJ: 

 

(nome) 
Responsável 
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ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS 

01. SECRETARIA DE 
SECRETÁRIA: 
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ANEXO II - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS 
REGISTRADOS 

01. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDERECO: 
E-MAIL: 
TELEFONE: 
FAX: 
REPRESENTANTE: 
BANCO: 
AGENCIA: 
CONTA CORRENTE: 
RG: 
CPF: 
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ANEXO III — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS/PRODUTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E 

EMPRESAS FORNECEDOR 

DATA: / /2022. 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 	. celebrada entre o 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por LOTE, em 
face à realização do Pregão Eletrônico n° 	 

LOTE 
ESPECIFICAÇÃO: 
FORNECEDOR: 
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ANEXO IV - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

ne 

CADASTRAO DE RESERVA 

DATA: 	/2022. 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

FORNECEDOR CNPJ 

1° 
2° 
3Q  

4° 
59 

. 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará I Cep: 62.850-000 
Fone: -1" 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: comissaodepregao@cascaveLce.gov.br  

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.920.253-2 



 

• 

ESTADO- DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DF, CASCAVEL -

COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO V — MINUTA CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, 
NESTE ATO REPRESENTADO LEGALMENTE PELA SECRETARIA DE 	 E DO 
OUTRO A EMPRESA 	 PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

Pelo presente instrumento que entre si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do 
Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.° 07.589.369/0001-20, com sede de sua 
Prefeitura Municipal na Av. Chanceler Edson Queiroz:, n°.2650, Rio Novo, CEP: 62.850-000 — Cascavel — 
Ceará, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE  , neste ato denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a), Sr(a). 	 , designado(a) Secretário(a) de 	 
e de outro a empresa 	 , . com sede 	  
inscrita no CNPJ sob N° 	 , Insc. Estadual 	 , denominada 
CONTRATADA, neste ato representada legalmente pelo seu 	 o Sr.(a) 	 , inscrito no 
CPF sob o n° 	 , decorrente de licitação PROCESSO N° 	- PREGÃO ELETRÔNICO 
N° , conforme Ata de Registro de Preços n° , têm justo e acordado o seguinte, mediante as 
cláusulas e condições constantes no seu respectivo EDITAL, e as demais cláusulas constantes deste 
instrumento: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a 	 , conforme especificações constantes do 
Anexo I — Termo de Referência. 
1.2. Este contrato fundamenta-se no Processo de Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.° 
 , em conformidade com a em conformidade com o DECRETO FEDERAL N.° 10.024/2019, cie 
20/09/2019 e DECRETO MUNICIPAL N.° 006/2017, de 17 de janeiro de 2017, a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei 
das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 e a proposta da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
2.1. O valor do presente contrato é de R$  	). 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA UND QTDE YR' 
UNIT. 

VR. 
TOTAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO: 
3.1;A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor da Unidade Gestora Contratante, os quais 
deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagarnenic. 
3.2. O objeto licitado deverá ser entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento da 
Ordem de Compra pela adminiStração, no local designado pela Contratante; 
a) Em local e endereço indicado na "Ordem de Compra"; 
b) No horário de 07h30minh às 11h30minh ou das 13h00minh às 17h00min. 
3.2.1. Para os materiais objetos deste Contrato, deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de 
Cascavel/CE, Secretaria de Municipal de 	 , com endereço: 	  

3.3. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
3.3.1. Os materiais/produtos serão recebidos: Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificaçãc da 
conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta; DefinitiVaménte, após a verificaçãc ca 
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conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará 
até 05 (cinco) dias do recebimento provisório. 
3.3.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias: 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regulamente solicitado os materiais/produtos pela 
Secretaria de Segurança Pública e Cidadania, na proporção da entrega dos materiais/produtos licitados, segundo 
as autorizações de ordens de compras expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas, devidamente 
atestadas pelo gestor da despesa acompanhadas das certidões federais, estaduais, municipais, fgts e trabalhistas, 
todas atualizadas, observadas as condições da proposta e o preço devidamente registrado, através de Ordem 
Bancária, emitida no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento definitivo do objeto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida, 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
CONTRATADA no Banco indicado na Nota Fiscal, juntamente com os dados bancários. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas comprovações de regularidade 
para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 

5.2.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da 
comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 

5.3. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 
a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda.Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b). Prova de situação regular perante ó Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através de 
apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS; 
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão Negativa 
de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão Negativa 
de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa. 

5.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá cornunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da - regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
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como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal. 

'5.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, 

011,  5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1. O contrato terá vigência até 31/12/20XX, contados da data da assinatura deste termo de contrato. Podendo 
ser prorrogado na forma prevista no art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO 

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo artigo 65 da Lei 
n°. 8.666 de Junho de 1993, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela 
autoridade administrativa, vedada a alteração do objeto. 
7.2. O Equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para restabelecer as 
condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente justificada e acompanhada 

le, dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 
7.3. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira 
prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do 
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1. Assinar c devolver a ordem de compra à Unidade Gestora do Município de Cascavel/CE no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
8.2. Entregar os materiais/produtos licitados no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da 
ordem de compra, nos locais determinados pela Unidade Gestora, observando rigorosamente as especificações 
contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos-  os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 
em decorrência da celebração do contrato, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decontes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
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c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do art. 65 da Lei N°. 
8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados através da CONTRATANTE — Prefeitura Municipal de 
Cascavel/CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem corno dar ciência ao mesmo, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
8.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no termo de 
referência, ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 

• 
CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

9.1. Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais/produtos. 
9.2. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 
segurança. 
9.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo. 
9.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como cedê-
lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
entrega do objeto licitado e da alocação dos recursos' necessários, de forma a assegurar o perfeito' cumprimento 
do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na 
forma dos arts. 67 e 73 dá Lei n° 8.666, de 1993. 

010 
 11.2. A fiscalização do contrato, no que se refere ao cuMprimento das obrigações trabalhistas, deve ser realizada 

com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e 
não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de.alguma vantagem a um determinado empregado. 
11.2.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr (a) 	 , nos termos do art. 
67 Lei n° 8.666, de 1993, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
11..3. O representante da Contratante deverá' ter a experiência necessária para 'o acompanhamento e controle da 
execução.do fornecimento e do contrato. 
11.4. A verificação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 
preVistos nos anexos do edital. 	- 	 • 
11.5. O .fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à:produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração 
dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65. da Lei n°8.666, de 1993. 
11.6: A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento deverá ser verificada juntamente 
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido 
no edital e. na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso, conforme o caso. 
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11.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.8. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus empregados, no 
início da execução ,  contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como oferecer os meios necessários 
para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
11.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e comunicar ao 
fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da fiscalização. 
11.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 
incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação, bem 
como a falta de recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS ensejará a aplicação 
de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.11. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS referentes à entrega 
do objeto. 
11.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
11.13. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, trabalhistas, previdenciárias 
e para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

12.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Cascavel, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, Ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer 
atos previstos .no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2.002, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais cominações legais: 
12.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre'o valor da contrataçãd no caso de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a Proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo. 
12.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, até o limite 
de 10% (dez por- cento) sobre. o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 
na execução do contrato; 
12.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias na prestação do serviço licitado. 
12.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou 
em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as 
seguintes penas: 
12.2.1- advertência; 
12.2.2- multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
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12.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
12.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que 
a Contratada fizer jus. 

12.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
12.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta 
cláusula, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, 
poderão ser aplicadas as multas conforme legislação vigente. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo segundo 
desta cláusula, serão conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão aplicadas por 
autoridade competente da mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 
PARÁGRAFO QUARTO - As multas são autónomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os 
valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO .E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE 
13.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
13.3•- Amigável, por acordo entre as partes; mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
13.4. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
14.1. O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE providenciará a-publicação resumida do instrumento contratual na 

imprensa -oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data nos termos do art. 61, § 1° da Lei n° 6.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca do MUNICiP10 DE CASCAVEL. 

15.2. E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que produza todos 
os efeitos de direito. • 

[TRATANTE 	 [TRATADA 
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ANEXO VI - 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 	 .._ 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Lega!: RO: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro:, 

E-mail Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: 	( ) SIM 	( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema de pregão 
Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as 
disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
3. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar; 
4. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas 
licitações em que for vencedor; 
5. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos expedidos 
pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
6: Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo Mi 
Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
7. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, 
conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
8. O Licitante autoriza a BLL — Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de 
utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
9. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante 
comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 
negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, e/ou 
até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente 
as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de 
Licitações do. Brasil qualquer mudança ocorrida. 
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Local e data: 

	  (Assinaturas autorizadas com firma 
recorjheciOa em cartório) 

OBSERVACÃO:  OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO VI.I 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL —
BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 
1 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

2 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

• Whatsap 	 - 	 . 
3' Norne: 	 ' 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsap . 

O Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário ppra acesso ao sistema são de uso exclusivo de 
seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais 
danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil; mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL — Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, 
por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das 
taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, no 
Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 
Eletrônica. 

Local e.data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO VII 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA — SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 
adjudicação — limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote/item adjudicado, 
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento parcelado em 
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 
60(sessenta) dias após a adjudicação — com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 
lote/item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) 
e cadastro dos inadimplentes da BLL — Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua 
Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante 
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 

respectivo lote/item cancelado. , 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de 
PREGOES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL — Bolsa de Licitações do 
Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data: - 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
OBSERVAÇÃO:  OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO VIII — MODELO DE DECLARAÇÃO — MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE  

(EMITIREM PAPEL TIMBRADO) 

Ref: Edital n° 

da empresa)  	(CNP!) 	, sediada na Rua/Av. 

n°  , Bairro  ,  (cidade)   Estado , declaração, que 

cumpro plenamente .  os requisitos de enquadramento como Micro-Empresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) para que se possa gozar dos benefícios da lei complementar n°. 123/06, que não 
haver nenhum impedimento previsto no art. 3°, § 4° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006.. 

(local e data) 

(representante legal) 

(nome 
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